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CONVOCAÇÃO

PÁGINA 6

No último dia 13, a Prefeitu-
ra iniciou a entrega de ma-
teriais e uniformes nas es-
colas da rede municipal de 

educação. Os novos materiais dis-
tribuídos aos alunos contam com 
livros didáticos, agendas, estojos, 
bolsas, além do kit de utensílios bá-
sicos como lápis, caneta, borracha, 
apontador, cola, entre outros.

A secretária da Educação, So-
nia Alves Achnitz , destacou o com-
promisso do prefeito Aiacyda com 
a entrega dos novos kits. “É um 
compromisso da gestão do prefei-
to Aiacyda de que todos os alunos 
tivessem uniforme e material no 
início do ano letivo. Esse é o nosso 
compromisso, essa é a nossa par-

Prefeitura entrega mais de 7 mil kits de
materiais escolares neste início de ano letivo

Até o fi nal de fevereiro, os alunos de todas as
unidades escolares do município receberão os materiais

ticipação dentro das escolas com 
o que há de melhor em qualida-
de. Nós queremos nada mais, na-
da menos, que o melhor em educa-
ção”, disse Sonia.

O prefeito Antonio Aiacyda en-
fatizou a importância de entregar 
materiais e uniformes no início do 

ano letivo. “Eu sempre disse que 
temos que entregar esse material 
escolar no início da aula, antes dos 
pais comprarem. Depois que os pais 
comprarem, não adianta entregar. 
Então o nosso compromisso é que 
entregue todo esse material. Nós 
estamos entregando todo o mate-
rial su� ciente para que os pais não 
precisem comprar”, disse o prefeito 
Antonio Aiacyda. 

Até o � nal de fevereiro, os alu-
nos de todas as unidades escolares 
do município receberão os novos 
kits de materiais. Ao todo, serão 
cerca de 7.200 kits distribuídos 
neste início de ano letivo, sendo 
5.300 para alunos do ensino funda-
mental e 1.900 do ensino infantil.

Ao todo, serão cerca de 
7.200 kits distribuídos

neste início de ano
letivo, sendo 5.300

para alunos do ensino
fundamental e 1.900

do ensino infantil
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A Imprensa Ofi cial de Mairiporã (Lei nº 2616/06) é uma publicação da Prefeitura 
Municipal de Mairiporã, produzida pela Assessoria de Comunicação e Imprensa. 
Circula semanalmente, podendo haver edições extras. Tiragem: 3 mil exemplares. 
Distribuição gratuita e dirigida. Os exemplares podem ser encontrados em repartições 
públicas de âmbito municipal, bancas de jornais, postos autorizados ou serem reti-
rados no Paço Municipal, localizado a Alameda Tibiriçá, 374 - Vila Nova - Mairiporã/
SP. Matrícula nº 16. Jornalista responsável: José Luis G. Moraes - MTB: 33.836
E-mail: imprensa@mairipora.sp.gov.br                                 Telefone: (11) 4419.8095

GERAL

 Executar a obra de acordo com o cronograma estabelecido pela Caixa Econômica Federal;
 Realizar toda a infraestrutura estabelecida na contratação (Estação de Tratamento de Esgoto, pavimentação
 asfáltica de todas as vias de acesso, recuperação ambiental do entorno conforme determinação da CETESB,
 escola e creche);
 Legalizar o empreendimento até a instituição dos 4 condomínios e abertura das 1.100 matrículas referentes a
 cada um dos apartamentos mais as áreas comuns;
 Elaborar o manual do proprietário que será entregue a cada família benefi ciária;

PROGRAMA MINHA CASA MINHA
VIDA EMPREENDIMENTO CANAÃ

EXCLUSIVAMENTE PARA FAIXA 1
(Renda familiar até R$ 1.800,00)

RESPONSABILIDADE DO MUNICÍPIO (PREFEITURA DE MAIRIPORÃ)

 Cadastrar, entrevistar, coletar documentos e formar os dossiês dos benefi ciários que serão aprovados pela Caixa
 Econômica Federal (CEF) de acordo com as normas defi nidas pelo Governo Federal;
 Orientar os benefi cários durante o processo por meio de comunicados ofi ciais publicados na Imprensa Ofi cial,
 Rede Social e atendimentos específi cos;
 Proceder todas as atualizações necessárias à assinatura do contrato e sempre que exigido pela CEF; 

 Executar o trabalho social junto aos benefi ciários conforme determinações do Governo Federal e sob supervisão
 da Caixa Econômica Federal;
 Executar o trabalho de gestão condominial junto aos benefi ciários conforme determinações do Governo Federal
 e sob supervisão da Caixa Econômica Federal;
 Apurar denúncias por fraude e encaminhar a CEF para analise;
 Estruturar a escola de ensino fundamental e a creche (equipamentos oferecidos ao município);

 Emitir o Habite-se da obra, após sua conclusão;

 Autorizar a contração do empreendimento pela Caixa Econômica Federal;
 Estabelecer todas as normativas, diretrizes e determinações;
 Fiscalizar a execução do empreendimento e sua ocupação pelos benefi ciários; 
 Determinar a entrega dos apartamentos aos benefi ciários, após conclusão da obra que inclui os apartamentos,
 infraestrutura e equipamentos público e aprovação juntos aos órgãos competentes;

 Contratar o empreendimento junto a construtora;
 Executar todas as determinações do Governo Federal; 
 Aprovar ou reprovar a participação do benefi ciário no Programa; 
 Analisar casos de suspeita de fraude; 
 Realizar a gestão da responsabilidade da Prefeitura Municipal; 
 Acompanhar a obra e seu cronograma; 
 Aprovar a fi nalização da obra; 
 Acompanhar a legalização do empreendimento; 
 Contratar o trabalho de gestão condominial que será executado junto aos benefi ciários em parceria com a
 prefeitura; 
 Comunicar todos os atos do andamento do empreendimento ao Governo Federal;
 Determinar a vistoria e verifi cação dos apartamentos pelos benefi ciários em parceria com a Prefeitura e
 construtora; 
 Elaborar os contratos (1.100) a partir das informações contidas nos dossiês e nas atualizações fornecidas pelos
 próprios benefi ciários e transmitidas pela Prefeitura; 
 Autorizar a assinatura dos contratos;

FINALIZADO

 Complementar os recursos já ofertados pelo Governo Federal, visando especifi camente a aquisição do terreno;
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No último dia 30 de janeiro, a 
secretária de Habitação, Ca-
mila Oliveira, se reuniu com 
os representantes da CO-

BRAPE (empresa responsável pela 
execução do trabalho técnico, sob 
orientação e supervisão da Secreta-
ria de Habitação, Regularização Fun-
diária e Planejamento Urbano), para 
tratar mais uma etapa na regulariza-
ção do Jardim Henrique Martins.

No encontro foram de� nidos al-
guns encaminhamentos jurídicos 
para que o processo de regulariza-
ção fundiária e certidão de regula-
rização possam ser encaminhados 
ao Cartório de Registro de Imóveis. 
Nesta quinta-feira, dia 14, uma no-
va reunião com a empresa irá de� -

nir a � nalização da parte técnica.
Segundo a secretária de Habi-

tação, “nossa missão agora é de� -
nir as diretrizes para � nalizar o pro-
cesso e encaminhar ao Cartório de 
Registro e Imóveis a documenta-
ção para, en� m, entregar a matrí-
cula de� nitiva aos moradores do 
Jardim Henrique Martins”.

No dia 19 de fevereiro, a secre-
tária Camila irá se reunir com os 
representantes do Cartório para 
tratar da documentação que será 
analisada. Já na segunda quinzena 
de março, representantes da Se-
cretaria de Habitação e Cobrape, 
farão uma reunião com os morado-
res do loteamento, para apresentar 
o projeto � nalizado.

Regularização do
Jd. Henrique Martins 

avança mais uma etapa
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No último sábado, 09, a Pre-
feitura inaugurou a Unida-
de Básica de Saúde Manoel 
Pinto Junior “Mimi” (UBS), 

no Jardim Pereira, em Terra Preta. 
A UBS é parte da Estratégia Saú-

de da Família e conta com 2 médicos 
generalistas da linha da saúde da fa-
mília, atendendo clínica geral, gine-
cologia e pediatria, 2 enfermeiros, 4 
técnicos de enfermagem, 8 agentes 
comunitários de saúde, recepcionis-
ta, ajudante geral, além de coleta de 
exames laboratoriais, papanicolaou 
e testes rápidos, aplicação de medi-
cações intravenosas e intramuscu-
lares e inalação. A unidade também 
trabalhará com grupos de promoção 
e prevenção a saúde.

Além da UBS, também foram 

Prefeitura inaugurou UBS do 
Jardim Pereira no último sábado

Além da Unidade de Saúde, também foram inaugurados
a 1ª Pista de Skate de Mairiporã e uma Quadra Esportiva

inaugurados dois novos equipa-
mentos públicos esportivos, que 
são a 1ª Pista de Skate de Mairipo-
rã e uma Quadra Esportiva, ambos 
no Jardim Pereira, ao lado da unida-
de de saúde.

A Secretaria de Esportes es-
tá a todo vapor no início 
deste ano. Com o notável 
crescimento que o espor-

te vem tendo no município, a a po-
pulação está cada vez mais interes-
sada e procurando por atividades 
físicas para participar. Se você tam-
bém está a procura de uma ativida-
de, a hora é agora, pois a Prefeitu-
ra realiza semanalmente mais de 
20 atividades, para todos os públi-
cos, gostos e idades. Até o momen-
to quase 4000 atletas estão matri-
culados nas atividades. 

Con� ra as atividades disponí-

veis e o que é necessário para reali-
zar as inscrições: Alongamento, Bal-
let, Basquete, Futebol, Dança em 
Movimento, Futsal, Handebol, Vôlei 
Adaptado, Ginástica, Hidroginástica, 
Natação, Jiu Jitsu, Judô, Capoeira, Ka-
ratê, Taekwondo, Tênis, Treinamen-
to Funcional, Vôlei, Zumba e Pilates.

As inscrições podem ser rea-
lizadas na sede da Secretaria de 
Esportes, localizada na Rua Rai-
mundo José Cervenka, nº 36, no 
Clube de Campo.

Em Terra Preta, as inscrições são 
realizadas na SubPrefeitura, locali-
zada na Rua Ari da Silva, 165.

Prefeitura realiza mais
de 20 atividades esportivas

Quase 4000 atletas estão matriculados nas atividades

As inscrições podem ser
realizadas na sede da

Secretaria de Esportes,
localizada na Rua Raimundo

José Cervenka, nº 36, no
Clube de Campo, e em Terra

Preta, na SubPrefeitura -
rua Ari da Silva, 165.

Foto meramente ilustrativa
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DECRETO Nº 8.701, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 2018, 
um crédito adicional suplementar no valor de R$ 3.072.069,31 (três milhões, setenta e dois mil, sessenta e nove reais e trinta e um centavos), conforme 
programação constante do Anexo I deste Decreto.
Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 763.970,00 (setecentos e sessenta e três mil 
novecentos e setenta reais), constantes do Anexo II deste Decreto.
II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, no valor de R$ 2.308.099,31 
(dois milhões e trezentos e oito mil e noventa e nove reais) dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO
CONVENIO SES 09019618SES1620 92 R$ 50.000,00
CONVENIO SES 09019618SES1621 92 R$ 200.000,00
CONVENIO SES 09019618SES1622 92 R$ 120.000,00
CONVENIO SES 09019618SES1623 92 R$ 120.000,00
CONVENIO SES 09019618SES1625  92 R$ 135.000,00
CONVENIO SES 09019618SES1626 92 R$ 100.000,00
FNS AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS MAT.PERM.ATENCAO BAS 95 R$ 244.328,00
PROPOSTA 1169.453000/1170-05 95 R$ 526.457,80
PROPOSTA 1169.453000/1170-04 95 R$ 4.251,00
PROPOSTA FNS 11169.453000/1180-01 95 R$ 119.000,00
FUNDES APOIO FINANCEIRO GERAL CUSTEIO 95 R$ 25.000,00
PROPOSTA FNS 11169.453000/1180-02 95 R$ 39.466,11
SECR.EST.DA SAUDE-CUSTEIO E CONTROLE DE GLICEMIA 92 R$ 37.632,24
SAUDE BUCAL - SORRIA SP   92 R$ 34.270,00
FNS - ESTRUT.REDE SERV.- ATENCAO BAS.SAUDE  95 R$ 397.194,16
REC PROG NACIONAL ALIMENTACAO ESCOLAR PNAE CRECHE 95 R$ 59.000,00
REC PROG NACIONAL ALIMENT ESCOLAR PNAE PRE-ESCOLA 95 R$ 23.000,00
REC PROG NACIONAL ALIMENT ESCOLAR PNAE ENSINO FUND 95 R$ 66.000,00
REC PROG NAC ALIMENTACAO ESCOLAR-PNAE-ED. ESPECIAL 95 R$ 7.000,00
REC PROG NACIONAL ALIMENTACAO ESCOLAR - PNAE - EJA 95 500,00

TOTAL R$ 2.308.099,31

                                                        
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Palácio Tibiriçá, em 07 de fevereiro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.702, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre transposição de recursos de dotação dentro do mesmo órgão orçamentário e mesma categoria de programação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:
Art. 1º Ficam transpostos os recursos de dotação para dotação, sempre dentro do mesmo órgão e categoria de programação, com fundamento na 
autorização contida no art. 21 da Lei n° 3771, de 02 de julho de 2018 no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), conforme programação constante do Anexo 
I e II deste Decreto.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 07 de fevereiro de 2019
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ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2146| 01  | 03909 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           41.500,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          200.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 04646 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          134.351,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 04648 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          161.896,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2073| 01  | 04653 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           39.295,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 04687 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          106.928,00 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6001 - 1030| 01  | 04819 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS                        |           25.000,00 | 
| 02.08.03| 4.4.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 05  | 04868 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           25.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04869 | EVENTOS CULTURAIS                                |           25.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04870 | EVENTOS CULTURAIS                                |            5.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 95  | 04871 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |           59.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2086| 95  | 04872 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA PRE ESC |           23.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04873 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |           66.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 367 2006 - 2089| 95  | 04874 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O EDUCA |            7.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 95  | 04875 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |              500,00 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2039| 92  | 04876 | AQUISICAO DE MEDICAMENTO                         |           37.632,24 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2039| 92  | 04877 | AQUISICAO DE MEDICAMENTO                         |           50.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 92  | 04878 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |          200.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 92  | 04879 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |          120.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 92  | 04880 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |          120.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 92  | 04881 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |          135.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 92  | 04882 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |          100.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04883 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |          244.328,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 95  | 04884 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |          478.527,80 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 95  | 04885 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |           47.930,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04886 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |            4.251,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 95  | 04887 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |          119.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04888 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           25.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 95  | 04889 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |           39.466,11 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2007| 92  | 04890 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |           34.270,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04891 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |          397.194,16 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        3.072.069,31 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 03767 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           47.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |           50.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          424.500,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04055 | EVENTOS CULTURAIS                                |           30.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3006 - 2101| 01  | 04067 | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA BANDA MARCIAL,      |           20.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04102 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           40.000,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 05  | 04177 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           25.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04650 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          127.470,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          763.970,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.701, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019 
 

ambr/S.A.T.M 

ANEXO  
 
 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.13.01| 3.3.90.00.00| 16 122 5006 - 2146| 01  | 03909 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |           41.500,00 | 
| 02.07.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2189| 01  | 03943 | MANUTENCAO DOS SERVICOS ADMINISTRATIVOS          |          200.000,00 | 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 04646 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          134.351,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2185| 01  | 04648 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          161.896,00 | 
| 02.09.04| 3.3.90.00.00| 12 361 2004 - 2073| 01  | 04653 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           39.295,00 | 
| 02.08.05| 3.3.90.00.00| 10 301 1005 - 2043| 01  | 04687 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          106.928,00 | 
| 02.14.01| 4.4.90.00.00| 18 541 6001 - 1030| 01  | 04819 | AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS                        |           25.000,00 | 
| 02.08.03| 4.4.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 05  | 04868 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           25.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04869 | EVENTOS CULTURAIS                                |           25.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04870 | EVENTOS CULTURAIS                                |            5.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2085| 95  | 04871 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA CRECHE  |           59.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 365 2006 - 2086| 95  | 04872 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA PRE ESC |           23.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04873 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |           66.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 367 2006 - 2089| 95  | 04874 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O EDUCA |            7.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 366 2006 - 2088| 95  | 04875 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |              500,00 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2039| 92  | 04876 | AQUISICAO DE MEDICAMENTO                         |           37.632,24 | 
| 02.08.04| 3.3.90.00.00| 10 303 1004 - 2039| 92  | 04877 | AQUISICAO DE MEDICAMENTO                         |           50.000,00 | 
| 02.08.05| 4.4.90.00.00| 10 301 1005 - 2046| 92  | 04878 | OPERACAO E MANUTENCAO DA GESTAO ADMINISTRATIVA   |          200.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 92  | 04879 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |          120.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 92  | 04880 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |          120.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 92  | 04881 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |          135.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 92  | 04882 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |          100.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04883 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |          244.328,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 95  | 04884 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |          478.527,80 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2018| 95  | 04885 | PROCEDIMENTOS DE MEDIA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL |           47.930,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04886 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |            4.251,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 95  | 04887 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |          119.000,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04888 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |           25.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2019| 95  | 04889 | OPERACAO E MANUTENCAO DA REDE DE SAUDE MENTAL    |           39.466,11 | 
| 02.08.01| 3.3.90.00.00| 10 301 1001 - 2007| 92  | 04890 | ATENDIMENTO EM SAUDE BUCAL                       |           34.270,00 | 
| 02.08.01| 4.4.90.00.00| 10 301 1001 - 2006| 95  | 04891 | ATENDIMENTO EM CLINICAS NOS POSTOS DE SAUDE      |          397.194,16 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |        3.072.069,31 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.09.02| 3.3.90.00.00| 12 365 2002 - 2056| 01  | 03767 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |           47.000,00 | 
| 02.05.01| 3.3.90.00.00| 04 122 7002 - 2188| 01  | 03859 | SEGURANCA E MEDICINA DO TRABALHO                 |           50.000,00 | 
| 02.08.01| 3.1.90.00.00| 10 301 1001 - 2001| 01  | 03985 | GESTAO DOS VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS |          424.500,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3005 - 2099| 01  | 04055 | EVENTOS CULTURAIS                                |           30.000,00 | 
| 02.10.03| 3.3.90.00.00| 13 392 3006 - 2101| 01  | 04067 | MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DA BANDA MARCIAL,      |           20.000,00 | 
| 02.08.02| 4.4.90.00.00| 10 302 1002 - 2016| 01  | 04102 | ATENDIMENTO DE URGENCIA E EMERGENCIA             |           40.000,00 | 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2032| 05  | 04177 | PREVENCAO, CONTROLE ASSISTENCIA AOS PORTADORES D |           25.000,00 | 
| 02.09.03| 3.3.90.00.00| 12 365 2003 - 2064| 01  | 04650 | GESTAO DOS BENEFICIOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS  |          127.470,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          763.970,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

ANEXO 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.703, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar, autorizada pela Lei n° 3.798, de 20 de dezembro de 2018.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, DECRETA:

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento corrente, com fundamento na autorização contida nos incisos I e IV do art. 7 º da Lei n° 3798, de 20 de dezembro de 
2018, um crédito adicional suplementar no valor de R$ 136.500,00 (cento e trinta e seis mil e quinhentos reais), conforme programação constante do 
Anexo I deste Decreto.

Art. 2º O crédito aberto por este Decreto será coberto com recurso proveniente de:
I - anulação parcial das dotações, nos termos do art. 43, § 1º, inciso III da Lei 4.320/64, no valor de R$ 132.000,00 (cento e trinta e dois mil reais), 
constantes do Anexo II deste Decreto.
II – superávit fi nanceiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior nos termos do art. 43,§ 1°, I da Lei 4.320/64, no valor de R$ 4.500,00 
(quatro mil e quinhentos reais) dos seguintes recursos:

DESCRIÇÃO FONTE DE RECURSO VALOR LANÇADO
REC PROG NACIONAL ALIMENT ESCOLAR PNAE ENSINO FUND 95 R$ 4.500,00

TOTAL R$ 4.500,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 12 de fevereiro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

 ANEXO 

ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO

ANEXO  II – ANULAÇÃO

DECRETO Nº 8.704, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar à dotação do orçamento vigente.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Senhor ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA, usando de suas atribuições legais, e em conformidade com o disposto 
na Lei nº 3.731, de 15 de dezembro de 2017, DECRETA:
Art. 1º Fica suplementada na importância abaixo discriminada, a seguinte verba do orçamento vigente:
03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.01.01– Administração
33.90.47
04.122.4006.2215 R$ 1.100,00
TOTAL R$ 1.100,00 

Art. 2º Para atender a suplementação que trata o artigo anterior, será anulada parcialmente na importância abaixo, a seguinte verba do orçamento vigente: 
03 – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS
03.01.01 – Administração
33.90.30
04.122.4006.2215 R$ 1.100,00
TOTAL R$  1.100,00 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
Palácio Tibiriçá, em 12 de fevereiro de 2019

 ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA LEONÍLIA LEITE
 Prefeito Municipal Secretária Municipal de Administração, Tecnologia e Modernização

 ANDREA FIGUEIRA BARRETO VILAS BOAS FABIANA BRANDÃO DE CAMPOS
 Secretária Municipal da Fazenda Diretora Administrativa

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.702, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO  
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.03| 4.4.90.00.00| 10 305 1003 - 2033| 05  | 04191 | OPERACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS DE DST/AIDS   |           10.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           10.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO  
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2033| 05  | 04189 | OPERACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS DE DST/AIDS   |           10.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           10.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.702, DE 07 DE FEVEREIRO DE 2019 

ambr/S.A.T.M 

 
 

ANEXO  
 

 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.03| 4.4.90.00.00| 10 305 1003 - 2033| 05  | 04191 | OPERACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS DE DST/AIDS   |           10.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           10.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO  
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.08.03| 3.3.90.00.00| 10 305 1003 - 2033| 05  | 04189 | OPERACAO E MANUTENCAO DOS SERVICOS DE DST/AIDS   |           10.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |           10.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.703, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

ambr/S.A.T.M 

 
 ANEXO  

 
 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 26 782 8003 - 2209| 01  | 04282 | OPERACAO, MANUTENCAO E FISCALIZACAO DO SISTEMA   |          132.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04873 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |            4.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          136.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 26 782 8003 - 2209| 01  | 04284 | OPERACAO, MANUTENCAO E FISCALIZACAO DO SISTEMA   |            2.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04417 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |          130.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          132.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
DECRETO Nº 8.703, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2019 

ambr/S.A.T.M 

 
 ANEXO  

 
 
ANEXO  I – SUPLEMENTAÇÃO 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                                     S U P L E M E N T A C A O                                                    | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 26 782 8003 - 2209| 01  | 04282 | OPERACAO, MANUTENCAO E FISCALIZACAO DO SISTEMA   |          132.000,00 | 
| 02.09.06| 3.3.90.00.00| 12 361 2006 - 2087| 95  | 04873 | FORNECIMENTO DA ALIMENTACAO ESCOLAR PARA O ENSIN |            4.500,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          136.500,00 | 
                                                                                                              --------------------- 

ANEXO  II – ANULAÇÃO 
 

|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                      CLASSIFICACAO                      |                                                  |                     | 
|---------------------------------------------------------|               ESPECIFICACAO DA ACAO              |     VALOR LANCADO   | 
|   ORGAO |   ECONOMICA |     FUNCIONAL     |FONTE|DESPESA|                                                  |                     | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
|                                              A N U L A C A O   D E   D O T A C O E S                                             | 
|----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
| 02.16.02| 4.4.90.00.00| 26 782 8003 - 2209| 01  | 04284 | OPERACAO, MANUTENCAO E FISCALIZACAO DO SISTEMA   |            2.000,00 | 
| 02.16.02| 3.3.90.00.00| 15 452 8003 - 2207| 01  | 04417 | MONITORAMENTO E FISCALIZACAO DE TRANSITO         |          130.000,00 | 
 ----------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------| 
                                                                                                      TOTAL  |          132.000,00 | 
                                                                                                              --------------------- 
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   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 784
S á b a d o ,  1 6  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 9 5 GERAL

COMUNICADO

Atendendo o disposto no § 1º do artigo 68-A do Regimento Interno, o Presidente da Comissão Permanente de Finanças e Orçamento torna público 
a AUDIÊNCIA PÚBLICA que será realizada no dia 22 de fevereiro, sexta-feira, às 14h, no Plenário “27 de Março” da Câmara Municipal, situada na 
Alameda Tibiriçá, nº 422, Bairro Centro, nesta cidade e Comarca, ocasião em que CONVOCA todos os segmentos representativos da sociedade civil para 
participar da referida audiência, onde o Poder Executivo demonstrará, através de seus secretários municipais, o cumprimento das metas fi scais da execução 
orçamentária do quadrimestre imediatamente anterior.  

Mairiporã, 7 de fevereiro de 2019
CARLOS AUGUSTO FORTI

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ

A Prefeitura Municipal de Mairiporã e o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ, convocam OS INTEGRANTES DAS CÂMARAS 
TÉCNICA DO CONSELHO DE CULTURA E OS DEMAIS INTERESSADOS, para a 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada em 18 de fevereiro de 2019, 
segunda-feira, às 17h30min, no Espaço da Cultura, na rua Laudemiro Ramos n° 85– Centro – Mairiporã/SP.

Leandro Aparecido Batista
Vice Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais

CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ

A Prefeitura Municipal de Mairiporã e o CONSELHO MUNICIPAL DE POLÍTICAS CULTURAIS DE MAIRIPORÃ, convocam OS INTEGRANTES DO CONSELHO 
DE CULTURA E OS DEMAIS INTERESSADOS, para a 44ª REUNIÃO ORDINÁRIA, a ser realizada em 18 de fevereiro de 2019, segunda-feira, às 18h30min, 
no Espaço da Cultura, na rua Laudemiro Ramos n° 85– Centro – Mairiporã/SP.

Leandro Aparecido Batista
Vice Presidente do Conselho Municipal de Políticas Culturais

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa JOSÉ ADELSON DOS SANTOS, CNPJ: 6388656463, RUA ESTRADA MUNICIPAL, 12 – Bº REMÉDIOS - MAIRIPORÃ-SP 
–  CEP : 07600-000 proprietário   do  veículo de  placas CVU 3125 Renavam  0038186440 Município da Placa MAIRIPORÃ UF SP MARCA: VW/VW FUSCA 
1500 – COR: AZUL, Tipo: AUTOMOVEL , Categoria PARTICULAR, Espécie : PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA VALDEMIR PEREIRA DE CAMARGO, 44 – TERRA PRETA  Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Janeiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa EDUARDO COUTINHO PAIXÃO, CNPJ: 345.382.818-67, RUA ALAMEDA YAYA, 42 - CENTRO- MAIRIPORÃ-SP –  CEP : 
07600-000 proprietário do veículo de  placas AHZ 5302 Renavam 00703586505 Município da Placa GUARULHOA UF SP MARCA: VW/GOL 16v – COR 
VERDE, Tipo : AUTOMOVEL , Categoria PARTICULAR, Espécie : PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA JOÃO BENTO, 190 OPOSTO – TERRA PRETA Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 22 de Janeiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa JOÃO RIPA NETO, CNPJ: 865962899, RUA ALAMEDA SINHORINHA, 195 – AL CLUBE D- MAIRIPORÃ-SP  –  CEP : 07600-
000 proprietário   do  veículo de  placas CND 4109 Renavam  00673508757 Município da Placa MAIRIPORÃ UF SP MARCA: IMP/KIA K3600 S– COR 
BRANCA , Tipo : CAMINHÃO , Categoria ALUGUEL , Espécie : CARGA.
Estacionado irregularmente na: RUA TREZE DE MAIO, 55 – JD. CELESTE Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Janeiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa BAR LANCHONETE E DANCETERIA H L LTDA, CNPJ : 17426611000107, RUA AV PREFEITO ANTONIO JULIO T GARCIA, 
1437 – JD. CEREJEIRA – ATIBAIA/SP – CEP: 12954-270 proprietário do veículo de placas DCW-1743 Renavam  00734258488 Município da Placa ATIBAIA 
UF SP MARCA: VW/SANTANA – COR CINZA, Tipo : AUTOMOVEL , Categoria PARTICULAR, Espécie : PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA TREZE DE MAIO, 58 – JD. CELESTE Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 23 de Janeiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA

Comunicamos que a empresa IRINEU DOMINGOS DOS SANTOS FILHO, CNPJ : 62638556815, RUA ESTR. MUNICIPAL, 950 – Bº SANTO ANTONIO – 
MAIRIPORA/SP – CEP: 07600-000 proprietário   do  veículo de placas BOZ 6570 Renavam  00416268846 Município da Placa MAIRIPORA UF SP MARCA: 
REB/GUERRA – COR BRANCA, Tipo: REBOQUE , Categoria ALUGUEL, Espécie: CARGA.
Estacionado irregularmente na: RUA ESTR. RIO ACIMA S/Nº JD. COIMBRA – PROX. MERCADO PETRÓPOLIS Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 30 de Janeiro de 2019

Daniel A. Ramos Ignácio
 Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA 

Comunicamos que a empresa MARIA APARECIDA FONTOURA GRANZOTTO, CNPJ: 37534719844, RUA MARIA C DE SOUZA – SÃO PAULO – SP – CEP: 
02366-215 proprietário   do  veículo de  placas CAJ 1347 Renavam  00633024724 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: IMP/FIAT TIPO 1.6E – 
COR CINZA, Tipo : AUTOMÓVEL  , Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA PRIMAVERA, 375 – PQ NAUTICO Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 02 de Fevereiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA 

Comunicamos que a empresa JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, CNPJ: 95430750425, RUA TRAVESSA ILHA BELA, 463 -VILA REAL – VARZEA PAULISTA – 
CEP: 13222-140 proprietário   do  veículo de  placas CDF1402 Renavam  00648893979 Município da Placa CAIEIRAS UF SP MARCA: I/FORD – RANGER 
XL – COR PRATA, Tipo : CAMINHONETA , Categoria PARTICULAR, Espécie: MISTO.
Estacionado irregularmente na: RUA TRZE DE MAIO, 58 – JD. CELESTE Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 02 de Fevereiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA 

Comunicamos que a empresa ALESSANDRA APARECIDA DOS SANTOS MORAES, CNPJ: 004236918877, RUA AV LIVIA VAL SILVA ANDRE, 374 – JD 
PINHEIRAL – MAIRIPORÃ-SP – CEP: 07600-000 proprietário do veículo de  placas LOF 4804 Renavam  0078967137 Município da Placa MAIRIPORÃ UF 
SP MARCA: I/CITROEN BERLINGO MP18I – COR AZUL, Tipo: AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA AV LIVIA VAL SILVA ANDRÉ, 140 JD PINHEIRAL Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 02 de Fevereiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA 

Comunicamos que a empresa MARIA DE LOURDES P SANTOS, CNPJ: 010.062.852-30, RUA PEDRO FILLIPINI, 10 – PQ MOINHO – MAIRIPORÃ-SP – 
CEP: 07600-000 proprietário do veículo de placas CQV 4326 Renavam 377520071 Município da Placa MAIRIPORÃ UF SP MARCA: VW/KOMBI – COR 
VERDE, Tipo: CAMINHONETE , Categoria PARTICULAR, Espécie: MISTO.
Estacionado irregularmente na: RUA PEDRO KAIRALLA, 10 – PQ DO MOINHO Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 08 de Fevereiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA 

Comunicamos que a empresa RENATO ZUQUE NOGUEIRA, CNPJ: 003709226287799, RUA ESTR. MUNICIPAL, 3610 – Bº DOS REMÉDIOS – MAIRIPORÃ-
SP – CEP: 07600-000 proprietário do  veículo de  placas CSS 7382 Renavam  00354791842 Município da Placa MAIRIPORÃ UF SP MARCA: FORD/ DEL 
REY -  COR BRANCA, Tipo: AUTOMÓVEL, Categoria PARTICULAR, Espécie: PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA BENEDITO JOSÉ DA SILVA, 84 - LAVAPÉS Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 02 de Fevereiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana

NOTIFICAÇÃO DE PROPRIETÁRIO DE VEÍCULO ABANDONADO EM VIA PÚBLICA 

Comunicamos que a empresa ANTONIO CARLOS GOMES, CNPJ: 76345416800, RUA TRAVESSA SILVIO LAZZARI, 119 –  VL. GUSTAVO / SP – CEP: 
02250160 proprietário do veículo de placas BHH - 3431 Renavam  00418542198 Município da Placa SÃO PAULO UF SP MARCA: FORD / ESCORT GL – 
COR VERMELHA, Tipo : AUTOMÓVEL , Categoria PARTICULAR, Espécie : PASSAGEIRO.
Estacionado irregularmente na: RUA PEDRO KAIRALLA, 50 OPOSTO – PQ DO MOINHO Município de Mairiporã-SP – Cep: 07600-000.
Caracterizando veículo em situação de abandono em logradouro público em desacordo com a Lei Municipal nº 3.014 de 31 de Maio de 2.010 – Decreto 
nº 6.899 de 02/01/2014.
Fica notifi cado a remover o veículo da via pública ou apresentar defesa prévia no prazo de 72 (setenta e duas) horas junto ao departamento de Trânsito – sito 
a Rua Jamil Salomão Jorge Chamma, 299 – Cidade Jardim – Mairiporã-SP- Cep: 07600-000 – Fone ( 11 ) 4419-5577.
Sob pena de apreensão do veículo e aplicação de multa pecuniária municipal.

Mairiporã, 02 de Fevereiro de 2019
Daniel A. Ramos Ignácio

Secretário Municipal de Segurança Pública, Transporte e Mobilidade Urbana 

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

REGISTRO DAS PORTARIAS DE 2019

Nº Data Assunto Interessado

1 3/1 Nomeação Luciana Marchi Hamid
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Ano X - Edição 784
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OFICIAIS

2 3/1 Dispõe sobre o expediente de trabalho da câmara no ano de 2019 Integrantes da Câmara Municipal

3 4/1 Exoneração Marlene Cardoso da Silva Santos

4 4/1 Exoneração Michelle Sirlene Franco de Morais

5 4/1 Exoneração Salete Aparecida Leite Bueno

6 4/1 Revogação FG Servidor que menciona

7 4/1 Revoga Portaria nº 12, de 2/4/18 Chefe da Procuradoria Jurídica

8 5/1 Nomeação Chefe da Procuradoria Jurídica Edison Pavão Junior

9 5/1 Exoneração Romulo Althman Nunes da Silva

10 7/1 Nomeação membros Comissão Licitação Edgard, Gislene, Cristiana, Diego, Luciana e Sueli

11 7/1 Nomeação Presidente da Comissão de Licitações Edgard Pinheiro Lucindo

12 7/1 Nomeação responsável elaboração editais licitação Gislene Aparecida Gismene

13 8/1 Nomeação Chefe de Gabinete da Presidência Rômulo A. Nunes da Silva

14 8/1 Alteração Portaria nº 2, 2/1/18 - Comissão RH Edison Pavão Junior e Rômulo A. Nunes da Silva

15 8/1 Criação comissão revisão Reg. Interno e Lei Orgânica Afonso, José, Douglas, Rogerio, Roslaine e Willian

16 10/1 Nomeação Daiene Camargo e Faro

17 11/1 Revoga Portaria nº 44, de 4/5/2017 - Controlador Interno Jose Aparecido Pereira de Carvalho

18 14/1 Nomeação Controle Interno Rosemary Alves Bueno Silva

19 14/1 Nomeação Pedro Paulo Hutter de Alacoque Lima Maresca

20 15/1 Criação comissão E-Social e EFD-Reinf Ilza, Rodrigo, Delton e Pedro

21 15/1 Concessão FG Servidor que menciona

22 22/1 Exoneração Cesar Augusto das Neves

23 1/2 Nomeação Carla Kelli da Conceição Dias

Mairiporã, 14 de fevereiro de 2019

 Gislene Aparecida Gismene Ricardo Messias Barbosa
 Chefe de Unidade de Gestão de Pessoas residente

CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

C O M U N I C A D O

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, VEREADOR RICARDO MESSIAS BARBOSA, ATENDENDO AO DISPOSTO NO § 5° DO ARTIGO 
60 DO REGIMENTO INTERNO, LEVA A CONHECIMENTO PÚBLICO, A COMPOSIÇÃO NOMINAL DAS COMISSÕES PERMANENTES DESTA CASA DE LEIS, 
PARA O BIÊNIO 2019/2020:

Comissão Permanente de Justiça, Legislação e Redação
Presidente ALEXANDRE DOS SANTOS - PPS
Vice-Presidente MANOEL RICARDO RUIZ - PSD
Secretário MARCO ANTONIO RIBEIRO SANTOS - PSDB
SUPLENTE: ANTONIO APARECIDO BARBOSA DA SILVA - PSDB

Comissão Permanente de Finanças e Orçamento
Presidente CARLOS AUGUSTO FORTI - PTB
Vice-Presidente MARCIO ALEXANDRE EMIDIO DE OLIVEIRA - PSD
Secretário ALEXANDRE DOS SANTOS - PPS
SUPLENTE: VALDECI FERN AND ES - PV

Comissão Permanente de Obras e Serviços Públicos
Presidente MARCIO ALEXANDRE EMIDIO DE OLIVEIRA - PSD
Vice-Presidente CARLOS AUGUSTO FORTI - PTB
Secretário ANTONIO APARECIDO BARBOSA DA SILVA - PSDB
SUPLENTE: MARCO ANTONIO RIBEIRO SANTOS - PSDB

Comissão Permanente de Educação, Cultura e Esportes
Presidente ANTONIO APARECIDO BARBOSA DA SILVA - PSDB
Vice-Presidente CICERO PEREIRA DOS SANTOS - PSC
Secretário VALDECI FERNANDES - PV
SUPLENTE: WILSON ROGERIO RONDINA - PSC

Comissão Permanente de Planejamento, Uso, Ocupação, Parcelamento do Solo e Meio Ambiente
Presidente DORIEDSON ANTONIO DA SIL VA FREITAS - REDE
Vice-Presidente MANOEL RICARDO RUIZ - PSD
Secretário JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS - PV
SUPLENTE: ALEXANDRE DOS SANTOS - PPS

Comissão Permanente de Saúde e Assistência Social
Presidente MARCO ANTONIO RIBEIRO SANTOS - PSDB
Vice-Presidente JUVENILDO DE OLIVEIRA DANTAS -PV
Secretário RICARDO VIEIRA DA SILVA - PSDB (ESSIO MINOZZI JUNIOR - LICENCIADO)
SUPLENTE: DORIEDSON ANTONIO DA SILVA FREITAS - REDE

Comissão Permanente de Desenvolvimento Econômico e Turismo
Presidente VALDECI FERNANDES - PV
Vice-Presidente WILSON ROGERIO RONDINA - PSC
Secretário DORIEDSON ANTONIO DA SILVA FREITAS - REDE
SUPLENTE: MANOEL RICARDO RUIZ - PSD

Mairiporã, 4 de ievereiro de 2019
RICARDO MESSIAS BARBOSA

Presidente

COMUNICADO MINHA CASA MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano torna público o resultado da 
retifi cação na lista fi nal e defi nitiva, após análise realizada pela Caixa Econômica Federal dos habilitados a fi rmar contrato de fi nanciamento para aquisição 
de unidade habitacional subsidiada, por meio do Programa Minha Casa Minha Vida, faixa 1.

SOMENTE OS NOMES QUE CONSTAREM ABAIXO FORAM RETIFICADOS, OS DEMAIS PERMANECEM INALTERADOS.

EXCLUSÃO DA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL APÓS DENÚNCIA
Rosana Aparecia Pequeno do Nascimento
Gisele Karine Kramer
José Henrique dos Santos Barros
Juliethe Campos de Lima

DESISTÊNCIA DO TITULAR 
Jacyrema Ferreira da Silva
Marta Conceição Santos

Em razão das retifi cações, os benefi ciários abaixo saem da lista de espera:
Grupo II
Marcos Donizete da Cruz
Aparecida Regina da Silva Godoy
Thaís Silvino dos Santos
Grupo III
Maria de Lourdes Ramalho
Adriana Aparecida da Silva
Samuel Pereira Martins

CONVOCAÇÃO MINHA CASA, MINHA VIDA

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio da Secretaria de Habitação, Regularização Fundiária e Planejamento Urbano CONVOCA os benefi ciários abaixo 
relacionados, conforme a divisão dos dias determinados a comparecerem nas reuniões de início dos trabalhos de gestão condominial do Empreendimento 
Canaã. As reuniões serão realizadas as 18h30 no Centro Educacional Monsenhor José Lélio Mendes Ferreira, localizado na Avenida Tabelião Passarela, 850 
- centro - Mairiporã/SP. A ausência injustifi cada poderá levar a exclusão do benefi ciário.

DIA 25.02.2019
BENEFICIÁRIO CONDOMÍNIO BLOCO UNIDADE
ABIMAEL AZEVEDO SAMPAIO 1 7 APTO 33
ADRIANA CAPELO DO PRADO 1 4 APTO 34
ADRIANA DA SILVA 1 2 APTO 11
ALDENORA ARAUJO PEREIRA 1 2 APTO 13
ALEKSANDER FAGUNDES DIAS 1 7 APTO 2
ALESSANDRA LEODORO DOS SANTOS 1 1 APTO 23
ALETICIA SILVA SANTOS 1 10 APTO 32
ALIANE DE SOUZA DANTAS 1 5 APTO 24
ALINE GONÇALVES NERIS PEREIRA 1 6 APTO 31
ANA CLAUDIA FORTES 1 2 APTO 14
ANA KAROLINA DA SILVA SA 1 1 APTO 12
ANA LUCIA LIMA QUARESMA 1 1 APTO 13
ANA MARIA CRUZ 1 8 APTO 1
ANA MARIA SOUZA MACIEL 1 15 APTO 22
ANA PAULA DA SILVA 1 14 APTO 31
ANA PAULA GERTRUDES 1 3 APTO 2
ANA PAULA RODRIGUES DA SILVA 1 11 APTO 31
ANA RITA SOUSA DE OLIVEIRA 1 2 APTO 22
ANDERSON DOS SANTOS SABINO 1 2 APTO 23
ANDREA APARECIDA PEIXOTO 1 11 APTO 12
ANDREA REGINA COELHO DOS SANTOS 1 10 APTO 33
ANDREIA ALVES DA SILVA 1 13 APTO 2
ANDREIA DE JESUS SANTOS 1 6 APTO 22
ANGELICA DE ALMEIDA SOUSA 1 15 APTO 2
ANGELICA LINO FERREIRA 1 1 APTO 21
ANTONIO BISPO DOS SANTOS 1 2 APTO 34
APARECIDA CAPELO DO PRADO 1 1 APTO 3
APARECIDA SOARES DOS SANTOS 1 15 APTO 44
ARIANE VIEIRA CARDOSO 1 1 APTO 14
ARMINDA MARIA DE JESUS CAMARGO 1 2 APTO 42
AUGUSTA NADARTE DA SILVA 1 2 APTO 43
AURORA DOS SANTOS PEREIRA 1 13 APTO 3
BEATRIZ ROSA DE SOUZA 1 1 APTO 33
BENEDITA LUIZA DA SILVA 1 5 APTO 3
BERENICE DE LIMA SILVA 1 13 APTO 14
CAMILA DOS SANTOS 1 14 APTO 14
CARLOS AUGUSTO SANTANA SANTOS 1 2 APTO 2
CARMILUCIA SILVA 1 3 APTO 4
CAROLINE DA SILVA CARDOSO 1 3 APTO 43
CASSIO LUCAS RIBEIRO CORDEIRO 1 15 APTO 31
CECILIA DA SILVA 1 3 APTO 11
CELIA BISPO DOS SANTOS 1 3 APTO 12
CELINA APARECIDA MATEUS LAUREANO 1 3 APTO 13
CIBELE GONÇALVES DA SILVA 1 3 APTO 14
CICERA DA SILVA BARBOSA 1 3 APTO 21
CIRLENE MOREIRA DE OLIVEIRA 1 3 APTO 23
CLARINDA BERNARDINO DA SILVA MELO 1 3 APTO 24
CLAUDETE DE MORAES 1 10 APTO 21

CLAUDETE FERNANDA DOS SANTOS 1 1 APTO 24
CLAUDIO SILVA DE PONTES 1 1 APTO 2
CLEMILDA DA SILVA TANNUS 1 9 APTO 3
CLEUSA GOMES DE MATOS 1 12 APTO 41
CREMILDA SILVA DE MORAIS 1 5 APTO 2
CRISTIANA DONIZETE GOMES 1 3 APTO 32
CRISTIANO FRANÇA DE LIMA 1 3 APTO 41
CRISTINA APARECIDA RAMALHO 1 4 APTO 12
CRISTINA MARQUES DE OLIVEIRA 1 1 APTO 1
DAIANE CAROLINE PENTEADO 1 6 APTO 21
DAIANE DA SILVA GAMA 1 3 APTO 42
DAIANE MENDES GLORIA OLIVEIRA 1 10 APTO 13
DANIEL DE OLIVEIRA BRITO 1 3 APTO 44
DANIELE SOARES MARQUES 1 2 APTO 12
DANTIELE DOS SANTOS SILVA 1 3 APTO 22
DAVINA VIEIRA SILVA DOS SANTOS 1 10 APTO 3
DIENE PEREIRA SANTOS DA GLORIA 1 1 APTO 32
DINALVA DE SOUZA ROCHA 1 4 APTO 11
DIRCE PEREIRA BUENO 1 4 APTO 13
DIVA MARLI DE OLIVEIRA 1 4 APTO 14
DOMICIANO CARDOSO DA SILVA NETO 1 4 APTO 21
DOMINGAS SANTOS DA SILVA 1 9 APTO 31
DOMITILIA DOS SANTOS 1 12 APTO 1
DORCILIA APARECIDA MORAES 1 4 APTO 22
EDEZUITA BARBOSA TAVARES 1 4 APTO 31
EDILANE SOUSA SILVA SKARELLIS 1 11 APTO 41
EDILEUZA DAMIAO VIEIRA 1 4 APTO 33
EDILSON JACOB SILVA 1 10 APTO 24
EDILSON MOREIRA DA SILVA 1 4 APTO 41
EDINALVA PEREIRA DOS SANTOS 1 4 APTO 42
EDJA SANTOS DA SILVA 1 4 APTO 43
EDNA MARIA DOS SANTOS 1 10 APTO 4
EDNA MARIA DOS SANTOS 1 10 APTO 41
EDNA SOUZA DOS SANTOS 1 4 APTO 44
EDNALVA BRITO DE VASCONCELOS 1 2 APTO 32
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EDVANDA CRISTINA BUENO DE MORAIS 1 9 APTO 44
EDVANIA KARLLA GOMES DOS ANJOS MOURA 1 13 APTO 4
ELAINE MARIA XAVIER DE MORAES 1 5 APTO 12
ELIANE BISPO DA COSTA 1 5 APTO 13
ELIANE FRANCISCO DE OLIVEIRA 1 5 APTO 14
ELISABETE DE JESUS PESSOA 1 5 APTO 22
ELISANGELA MARIA DE JESUS 1 2 APTO 31
ELIZA DONIZETE ALVES 1 13 APTO 43
EMERSON VIEIRA SILVA 1 5 APTO 23
ERICA TOMIYA GONÇALVES CATANZARO 1 13 APTO 21
ESMERALDA CANUTO DA SILVA 1 4 APTO 23
ESMEREIDE MARIA DOS SANTOS 1 2 APTO 4
EVA GOMES DE OLIVEIRA 1 4 APTO 3
EVERLANDIA DOS SANTOS FERREIRA 1 1 APTO 11
EZEMDINA SOARES DE JESUS 1 5 APTO 31

EZI MATIAS DOS SANTOS 1 5 APTO 32
FABIANA APARECIDA DOS SANTOS 1 8 APTO 32
FABIANA APARECIDA PIRES 1 5 APTO 33
FABIANA DA SILVA 1 5 APTO 34
FABIANA GERMANO DOURADO 1 12 APTO 4
FABIANA LOPES OLIVEIRA 1 5 APTO 41
FABIANE SENNA DA SILVA PADILHA 1 5 APTO 42
FABIANO CESAR FERNANDES 1 5 APTO 43
FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 1 5 APTO 44
FERNANDA AMBROZIO FERNANDES 1 9 APTO 2
FERNANDA DA SILVA 1 14 APTO 12
FERNANDA XAVIER DE FREITAS 1 12 APTO 22
FRANCISCA LÚCIA DE FRANÇA 1 10 APTO 12
FRANCISCO MARTINS DOS SANTOS JUNIOR 1 6 APTO 11
GABRIELE CRISTINA CEZAR MARESCA 1 10 APTO 31
GENILDA DOS SANTOS SILVA 1 6 APTO 12
GICELIA DE SOUZA SANTOS 1 6 APTO 14
GILBERTO ROSA 1 4 APTO 32
GISELE CICERA RODRIGUES 1 6 APTO 24
GISELE MENDES SILVA 1 6 APTO 33
GISLAINE CRISTINA LIMA PADILHA 1 6 APTO 34
GLAYCE VOLPI DA SILVA 1 2 APTO 1
GLORIA LAMBERT 1 6 APTO 41
GRACIELA APARECIDA LOPES BUENO 1 6 APTO 42
GRACIELE PESSOA DE QUEIROZ ARAUJO 1 9 APTO 43
GUSTAVO DIONISIO GONCALVES DOS SANTOS 1 8 APTO 23
HILDA RAMOS BISPO 1 6 APTO 44
INGRID GOMES DA SILVA ALVES 1 9 APTO 13
INGRID HEIRES DOS SANTOS SALVADOR 1 1 APTO 34
IRACELIA RIBEIRO DE SÁ 1 7 APTO 11
IRACEMA LORIANO DA SILVA MELO 1 7 APTO 12
IRACY GOMES DE FREITAS 1 14 APTO 3
IRAILDES SANTOS DA SILVA 1 1 APTO 42
ISAILDES LIMA DOS SANTOS 1 6 APTO 1
ITAMARIA SILVA LEITE GONÇALVES 1 7 APTO 13
IVANETE SOARES DA SILVA 1 14 APTO 1
IVANISE NUNES DE FRANÇA 1 15 APTO 41
IVONE CONSTANTINO PIRES 1 7 APTO 14
JAILSON DA SILVA RIBEIRO 1 7 APTO 22
JAILSON SOARES BARRETO 1 7 APTO 23
JAQUELINE DEISE DOS REIS SANTOS 1 3 APTO 34
JAQUELINE DOS SANTOS SILVA 1 7 APTO 32
JEFERSON DONIZETE DA SILVA 1 7 APTO 41
JÉSSICA DURÃES DE OLIVEIRA 1 1 APTO 41
JOAO ALVES DOS SANTOS 1 7 APTO 44
JONATAN GONÇALVES DE FARIAS 1 2 APTO 21
JOSE CARLOS MILATO 1 8 APTO 11
JOSE ERALDO SANTOS OLIVEIRA 1 1 APTO 44
JOSE JACINTO DA SILVA 1 8 APTO 13
JOSE JOAO DE LIMA 1 3 APTO 3

JOSE PINHEIRO DA SILVA 1 15 APTO 4
JOSÉ SANTANA BISPO DOS SANTOS 1 8 APTO 22
JOSEFA SILVA SANTOS 1 8 APTO 24
JOSEMARA LUCIA DE OLIVEIRA 1 8 APTO 33
JOSENIR GOMES DE FREITAS 1 8 APTO 34
JUAREZ CELERO DA SILVA FILHO 1 8 APTO 41
JUCELIA SOARES 1 11 APTO 42
JUCILENE MARIA DO NASCIMENTO 1 8 APTO 14
JULIANA CRISTINA DE ANDRADE 1 8 APTO 43
JULIANA FELIX DE OLIVEIRA 1 5 APTO 21
JULIANA ROCHA DOS SANTOS 1 7 APTO 43
JUSCELINA DA COSTA 1 8 APTO 44
KEILA JOYCE DOS SANTOS MENDES 1 9 APTO 12
KELI REGINA SORIANO 1 15 APTO 43
LAURENILZA ROSA DE JESUS COSTA 1 9 APTO 14
LEANDRO MICELI 1 9 APTO 21
LÉIA MARIA DE OLIVEIRA SOUSA 1 10 APTO 2
LEILA LOPES DE OLIVEIRA 1 9 APTO 22
LEONICE CORDEIRO DA SILVA 1 9 APTO 23
LIANA ALVES DE MOURA 1 13 APTO 34
LUANA ANDOLFO DA SILVA 1 9 APTO 32
LUANA PADRE DA SILVA 1 2 APTO 24
LUCIANA DE JESUS RODRIGUES 1 12 APTO 43
LUCIANA MARSON PEREIRA 1 9 APTO 34
LUCIANO RODRIGUES CARDOSO 1 11 APTO 14
LUCILENE APARECIDA BATISTA DA SILVA 1 5 APTO 1
LUCIVANIA DA SILVA FERREIRA 1 9 APTO 11
LUIZA DIAS DA SILVA 1 9 APTO 41
LUZIA CONCEIÇAO SANTANA DE SOUSA 1 9 APTO 42
MACIEDJA DA SILVA SANTOS 1 4 APTO 24
MAGDA MARTINS RIBEIRO 1 15 APTO 14
MAIARA DOS SANTOS PEREIRA 1 13 APTO 31
MANOEL PEREIRA GONÇALVES JUNIOR 1 11 APTO 43
MARCELA ELIANE DE SOUSA 1 9 APTO 33
MARCELO SOARES DE OLIVEIRA 1 3 APTO 33
MARCIA ROBERTA DE SOUZA PEREIRA 1 10 APTO 11

MARCILIA MATIAS LOPES DA SILVA 1 10 APTO 14
MARIA AMELIA DOS SANTOS ESTEVAM 1 6 APTO 4
MARIA ANGELICA DOS SANTOS 1 1 APTO 4
MARIA ANTONIA DA SILVA 1 10 APTO 22
MARIA APARECIDA DA SILVA 1 10 APTO 23
MARIA APARECIDA DE CAMPOS SILVA 1 2 APTO 3
MARIA APARECIDA RIBEIRO COSTA 1 11 APTO 13
MARIA APARECIDA SERAFIM DA SILVA 1 8 APTO 21
MARIA AUGUSTA DA SILVA 1 7 APTO 4
MARIA AUXILIADORA DA SILVA SANTOS 1 10 APTO 34
MARIA CICERA LIMA DA SILVA 1 14 APTO 34
MARIA CICERA SILVA DOS SANTOS 1 10 APTO 43
MARIA CLARETE DE OLIVEIRA 1 10 APTO 44
MARIA D AJUDA DA HORA LEITE 1 6 APTO 43

MARIA DE FATIMA BARBOSA CABRAL 1 13 APTO 1
MARIA DE FATIMA MARIANO DIAS 1 5 APTO 11
MARIA DE LOURDES BISPO SOUZA 1 11 APTO 3
MARIA DE LOURDES RAMALHO 1 6 APTO 32
MARIA DO SOCORRO FEITOZA 1 11 APTO 22
MARIA GILO DA SILVA 1 11 APTO 24
MARIA GRACIETE LIMA DE ARAUJO 1 1 APTO 31
MARIA HELENA BEZERRA DE SOUZA 1 8 APTO 3
MARIA JACINTO DA SILVA 1 11 APTO 32
MARIA JOSÉ BARBOSA DA SILVA 1 11 APTO 33
MARIA JOSE DE OLIVEIRA SANTOS 1 9 APTO 4
MARIA KATIUSSIA ALVES 1 11 APTO 44
MARIA LIDIA LEODORO 1 8 APTO 31
MARIA LUCIA OLIVEIRA DOS SANTOS 1 14 APTO 22
MARIA MARILENE MARREIRA 1 2 APTO 41
MARIA MIRIAN GONZAGA DOS SANTOS 1 4 APTO 2
MARIA RIBEIRO CORDEIRO 1 12 APTO 11
MARIA RITA SOUSA OLIVEIRA 1 12 APTO 12
MARIA SIONE DE JESUS 1 12 APTO 14
MARIA TATIANA SILVA DOS SANTOS 1 12 APTO 21
MARIA VANÚZIA DOS SANTOS SILVA 1 12 APTO 23
MARIA ZULENE DO NASCIMENTO BEZERRA 1 15 APTO 12
MARIANE DE JESUS PIAUILINO ARAUJO 1 12 APTO 24
MARILENE RODRIGUES DOS SANTOS 1 12 APTO 31
MARINA ANDREA DE LIMA PADILHA 1 12 APTO 32
MARINA COELHO PIRES 1 12 APTO 33
MARINA LOMEU DE LIMA 1 12 APTO 34
MARINEIDE FERREIRA DA SILVA 1 12 APTO 42
MARIZA SANTOS FERREIRA 1 7 APTO 34
MARTA DA SILVA 1 11 APTO 23
MARTA FARIAS GONÇALVES 1 12 APTO 44
MILENE JOSIVANIA PEDROSO 1 8 APTO 12
MIRALVA PEREIRA SILVA 1 15 APTO 3
MONICA DE VASCONCELOS JESUS DA SILVA 1 13 APTO 11
MONICA OLIVEIRA SANTOS 1 13 APTO 12
MONICA REGINA DA CONCEIÇÃO BARROS 1 13 APTO 13
MONIQUE SABINO BUENO 1 7 APTO 42
NATANIELA SOUZA COSTA 1 11 APTO 11
NELMA MARIA DA SILVA 1 15 APTO 23
NEUSA FERNANDES GUILHERME 1 14 APTO 4
NEUZA MARIA VIEIRA DOS SANTOS 1 13 APTO 22
NILZA APARECIDA GOUVEIA ORTIZ 1 13 APTO 23
NIVANIA CARVALHO FERNANDES DE JESUS 1 12 APTO 13
OMIRO PEREIRA DE OLIVEIRA 1 13 APTO 33
ORLANDA DAS GRAÇAS ANDRADE 1 7 APTO 3
OSMARIO TEIXEIRA 1 8 APTO 4
PAMELA APARECIDA LINS RIBEIRO 1 13 APTO 41
PAMELA MARIA LOPES 1 14 APTO 21
PATRICIA DE FATIMA DA SILVA SANTOS 1 13 APTO 44
PAULA LARIANI UMBELINO DA SILVA 1 8 APTO 2

PEDRO MOTA DOS SANTOS 1 12 APTO 2
PRISCILA FÁTIMA BELONCI 1 2 APTO 44
PRISCILA VENTURA PEREIRA 1 14 APTO 11
RAFAEL LIMA DE ALMEIDA 1 14 APTO 43
RAIMUNDO MANOEL DE SOUSA 1 14 APTO 13
REGIANE BASILIO DO NASCIMENTO 1 10 APTO 42
REINALDO SANTANA SILVA 1 14 APTO 23
RENATA ALVES DE SOUZA 1 14 APTO 24
RICARDO DOS REIS SILVA 1 14 APTO 32
RILDISON BERTO LIMA DOS SANTOS 1 14 APTO 33
RITA DE CASSIA DA CONCEIÇÃO 1 11 APTO 34
RITA SILENE DE JESUS 1 14 APTO 41
ROBERTA CARDOSO BATISTA 1 8 APTO 42
ROBERTO DONIZETI DA SILVA 1 13 APTO 42
RODOLFO LEANDRO DOS SANTOS 1 7 APTO 21
RODRIGO LIMA DE SOUZA 1 14 APTO 44
ROMILSON DANTAS CONCEIÇÃO 1 13 APTO 24
ROSANA ALMEIDA DOS SANTOS 1 15 APTO 11
ROSANA MATIAS NUNES 1 15 APTO 13
ROSANGELA MARIA LIMA DOS SANTOS 1 15 APTO 21
ROSEANA EUGENIO 1 3 APTO 1
ROSENILDA MARIA LIMA 1 11 APTO 2
ROSIELE FERREIRA DAMASCENA 1 9 APTO 1
ROSILDA DIAS DOS SANTOS 1 15 APTO 24
ROSILENE SOUSA SILVA 1 7 APTO 1
ROSIMEIRE ANDRADE DE SOUZA 1 10 APTO 1
ROSIMEIRE SANTOS SILVA 1 15 APTO 32
ROSINEIDE MARIA LIMA DE SOUZA 1 15 APTO 33
ROZEMILDA DE JESUS DA LUZ 1 11 APTO 21
RUBENS EPIFANIO DE SANTANA 1 15 APTO 42
SANDRA REGINA ZUMKELLER RODRIGUES 1 4 APTO 4
SANTINA PEREIRA DA COSTA 1 11 APTO 4
SEVERINA DAMIÃO VIEIRA 1 14 APTO 42
SEVERINA RITA DA CONCEIÇÃO 1 13 APTO 32
SHIRLEY DE GODOI 1 15 APTO 1
SHIRLY MARCONDES 1 1 APTO 43
SILVANIA OLIVEIRA 1 6 APTO 2
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SIRLEIDE DIAS DA SILVA 1 9 APTO 24
SONIA DE OLIVEIRA BRITO 1 7 APTO 31
STEFANI APARECIDA PAULINO SOARES 1 6 APTO 23
SUELI SOUZA FRANCA 1 7 APTO 24
TATIANA DE SOUZA OLIOZI 1 6 APTO 13
TERESINHA APARECIDA DA SILVA 1 12 APTO 3
TEREZINHA CALDAS DE SANTANA 1 14 APTO 2
VALDIR DE OLIVEIRA 1 11 APTO 1
VALDONICIO MIGUEL DOS SANTOS 1 2 APTO 33
VANESSA NEVES DA SILVA 1 4 APTO 1
VICENTE DOS REIS 1 5 APTO 4
VITOR MARQUES DE VASCONCELOS 1 6 APTO 3
WILSON DOS SANTOS RODRIGUES 1 3 APTO 31

WILSON JUNIOR VIEIRA DE SOUSA 1 1 APTO 22
ZELIA NOVAIS SILVA MAIA 1 15 APTO 34

DIA 26.02.2019
BENEFICIÁRIO CONDOMÍNIO BLOCO UNIDADE
ADAISA RIBEIRO 2 5 APTO 13
ADILSON CAETANO DA SILVA 2 8 APTO 1
ADRIANA ALVES DOS SANTOS 2 4 APTO 13
ADRIANA APARECIDA DA SILVA 2 14 APTO 11
ADRIANA APARECIDA GOUVEIA ROMA 2 11 APTO 34
ADRIANA PRISCILA DA SILVA CHUAHY MESSIAS 2 3 APTO 32
ALINE LACORTE SOUZA 2 10 APTO 22
ALINE RAFAELI DOS REIS SANTOS 2 3 APTO 21
ALMIRA LIMA CANGUSSU 2 12 APTO 41
ANA CRISTINA DA SILVA 2 4 APTO 2
ANA ISABEL CORREIA NASCIMENTO 2 3 APTO 12
ANA ISABEL DA CONCEIÇÃO 2 10 APTO 43
ANA LUCIA DE OLIVEIRA GERALDO 2 13 APTO 14
ANA LÚCIA RODRIGUES DE SOUZA 2 14 APTO 44
ANA PAULA ANTUNES BARBOSA 2 12 APTO 32
ANA PAULA PEDROSO DA SILVA 2 2 APTO 33
ANADEIA LOPES DE MORAIS 2 8 APTO 11
ANDREA DOS SANTOS DA MATA 2 10 APTO 41
ANDRÉA SOARES XAVIER CUSTÓDIO 2 3 APTO 43
ANTONIO ALVES PEREIRA 2 9 APTO 13
APARECIDA REGINA DA SILVA GODOY 2 13 APTO 34
CASSIA ALVES ANDRADE 2 5 APTO 34
CELIA CRISTINA BUENO DE AGUIAR 2 6 APTO 1
CELIA VITORINO DOS SANTOS RIBEIRO 2 3 APTO 31
CICERA FRANCISCA SILVA DE ARAUJO 2 8 APTO 32
CICERA PATRICIA DUARTE 2 7 APTO 13
CLARICE APARECIDA DOS SANTOS 2 7 APTO 1
CLARICE ROQUE DA SILVA 2 12 APTO 14
CLAUDENY MORALES MAGALHAES 2 9 APTO 3
CLAUDIA ANDRADE FREITAS 2 6 APTO 24
CLAUDIA SOUZA DE ARRUDA 2 13 APTO 32
CLEA APARECIDA FLORENCIO DOS SANTOS 2 14 APTO 22
CLEIDE CONTI PEREIRA 2 7 APTO 22
CLEIDE PIRES DE SALES 2 6 APTO 32
CLEUZA FERNANDES DE ALMEIDA 2 6 APTO 4
CRISTIANE FRANÇA DE LIMA 2 4 APTO 3
CRISTIANE MARA RIBEIRO 2 6 APTO 22
D ARC LUCILI ARCANJA GONÇALVES 2 8 APTO 22
DAIANA PAVÃO DE SOUSA 2 8 APTO 42
DAIANE APARECIDA BATISTA DA SILVA 2 11 APTO 42
DALVINA CAVALIERI BALIEIRO 2 8 APTO 3
DANIELA DOS REIS 2 14 APTO 43
DANIELA DOS SANTOS SILVA 2 3 APTO 4
DANIELE BERNARDES SANTOS 2 7 APTO 43
DANIELE CRISTINA PIRES DE MORAES 2 9 APTO 33

DANIELE DA SILVA LIMA 2 13 APTO 23
DANILO ANTONIO PEDROSO 2 7 APTO 24
DAVID SOUZA DA SILVA 2 3 APTO 2
DAYANE SILVA MORAIS 2 1 APTO 14
DEBORA WALESKA MIRANDA 2 14 APTO 31
DEBORAH APARECIDA TAVARES DA SILVA 2 4 APTO 23
DENILZA LOURENÇO DA SILVA 2 13 APTO 44
DIONILIA TEIXEIRA CHAVES 2 14 APTO 4
DJANIRA DA FONSECA 2 12 APTO 2
DOMINGOS SOARES RAMOS 2 9 APTO 4
DULCINÉIA DIAS DAS SILVA 2 10 APTO 21
EDERSON RODRIGO RAMOS BISPO 2 8 APTO 24
EDILEIDE BRAZ DA SILVA 2 7 APTO 11
EDILSON ARAÚJO DE OLIVEIRA 2 13 APTO 11
ÉDJA ANJOS DA ROCHA 2 5 APTO 43
ELIANA DE OLIVEIRA BISPO DUARTE 2 12 APTO 22
ELIANE MARIA DA SILVA 2 6 APTO 23
ELIANI TERESINHA DE AMARAL PAIXAO 2 10 APTO 13
ELIETE DOS SANTOS 2 10 APTO 42
ELIETE OLIVEIRA DE JESUS SENA 2 5 APTO 23
ELISABETE FREITAS 2 5 APTO 12
ELISANGELA APARECIDA DA SILVA 2 5 APTO 42
ELIZABETH GALHARDO LIMA DA SILVA 2 10 APTO 34
EMILENE CARLA DE OLIVEIRA MORAES 2 12 APTO 12
ENEDINA APARECIDA GONZAGA MAIA 2 2 APTO 3
ERICA CRISTINA DA SILVEIRA SILVA 2 8 APTO 4
ERICA DE ALMEIDA GONCALVES 2 1 APTO 12
ERIKA APARECIDA TATIANA PETRELIO 2 4 APTO 14
EVELLYN NEVES DOS SANTOS 2 10 APTO 32
FABIANA MENDES DOS SANTOS 2 7 APTO 44
FATIMA DOS SANTOS VIANA 2 1 APTO 2
FERNANDA PEREIRA DE ALMEIDA 2 10 APTO 31
FRANCILENE BARBOSA FIRMINO 2 14 APTO 33
GEANE MARIA DE LIMA 2 9 APTO 21
GEANE NERES RODRIGUES 2 4 APTO 44
GILBERTO BARBOSA 2 1 APTO 32
GILMARA SANTOS LOPES 2 11 APTO 41
GILMARIO PIAUILINO ARAUJO 2 7 APTO 12

GILVANI SANTANA 2 9 APTO 22
GISELE APARECIDA DE ALMEIDA 2 6 APTO 13
GLEICE DE OLIVEIRA LIMA 2 14 APTO 23
GRAZIELA SILVA DE OLIVEIRA 2 11 APTO 33
GRAZIELLE GUARIZO DOS SANTOS 2 7 APTO 31
IEDA BATISTA DE ANDRADE SOUZA 2 4 APTO 11
INES DA SILVA 2 13 APTO 2
IRAILSA MOURA DA SILVA 2 4 APTO 1
IRANY MARIA DOS SANTOS 2 2 APTO 24
IRENE SILVA AGUIAR 2 6 APTO 21
ISABELA APARECIDA DA SILVA BARBOSA 2 1 APTO 23
IVANELE CRUZ DE SOUSA 2 6 APTO 43

IVETE APARECIDA BATISTA 2 10 APTO 33
IVONE GONÇALVES DA SILVA 2 3 APTO 1
IVONE MARIA PEREIRA 2 12 APTO 1
JACIRA ALVES DE JESUS 2 8 APTO 13
JACIRA ALVES MARTINS 2 5 APTO 3
JANAINA MIRANDA DE ANDRADE 2 3 APTO 34
JANAINA VICENTE 2 9 APTO 24
JANOELMA INACIO DA SILVA 2 4 APTO 42
JEANE CARVALHO DA SILVA 2 8 APTO 33
JEANE PINHEIROS DA SILVA GONÇALVES DE ARAUJO 2 8 APTO 41
JESSICA DA PAZ DE LIMA 2 7 APTO 23
JOELMA DE OLIVEIRA FRANCO BRAGA DOS SANTOS 2 1 APTO 24
JOICE JANAINA DOS SANTOS 2 7 APTO 34
JOSE FRANCISCO DA SILVA 2 9 APTO 2
JOSE HENRIQUE BOTARO 2 6 APTO 34
JOSÉ MARIA DOS SANTOS PRATES 2 7 APTO 14
JOSE ROGERIO DA SILVA 2 14 APTO 12
JOSEFA MELO DOS SANTOS 2 6 APTO 14
JOVINA VIEIRA COUTINHO 2 13 APTO 1
JOYCE DE MORAES FRANCALOSSI 2 7 APTO 32
JULIANA NASCIMENTO DE SOUZA CORTELLINE 2 12 APTO 31
KAREN CRISTINA SENE PASSOS DE ANDRADE 2 7 APTO 33
KARINA CÁSSIA OLIVEIRA SANTOS FREITAS 2 11 APTO 3
KELLY SOUZA SANTOS 2 6 APTO 41
LAVINIA JESUS DA SILVA 2 8 APTO 12
LAYS CRISTINE CARVALHO BRAGA 2 4 APTO 41
LEILA FÁTIMA DE LIMA 2 6 APTO 31
LEONARDO EMIDIO DA SILVA 2 9 APTO 44
LETICIA DOMINGUES DOS ANJOS 2 7 APTO 42
LIGIA MARIA LOPES BUENO 2 13 APTO 33
LISLAYNE DE SA AMORIM 2 8 APTO 2
LOURDES APARECIDA XAVIER - PCD 2 1 APTO 4
LUANA LINO DOS SANTOS PEDROSO 2 3 APTO 3
LUANDA DALZOGO RAMOS 2 5 APTO 32
LUCIA DA CRUZ BISPO 2 2 APTO 4
LUCIA KAREN ESPINOSA PINTO 2 14 APTO 21
LUCIA LUCHESI BRILHA BARBOSA 2 11 APTO 4
LUCIANA APARECIDA MATOS DA SILVA 2 8 APTO 14
LUCIANA CINTRA CARVALHO 2 1 APTO 1
LUCIMARA MORAIS DE ANDRADE 2 3 APTO 22
LUCIMEIRE OLIVEIRA CARVALHO 2 5 APTO 22
LUIZ FERNANDO KOBAYASHI SILVA 2 8 APTO 43
MAIARA DA SILVA JABUR 2 6 APTO 2
MANOEL BORGACO DE MEDEIROS 2 10 APTO 44
MARCIA DE ARAUJO 2 9 APTO 11
MARCIA DIAS DO SANTOS 2 5 APTO 41
MARIA ALINE ALMEIDA DOS SANTOS 2 10 APTO 4
MARIA ANTONIA ALVES 2 13 APTO 12
MARIA APARECIDA DE QUEIROZ 2 11 APTO 43
MARIA APARECIDA DONIZETTI DE OLIVEIRA VALIM 2 6 APTO 3

MARIA APARECIDA DOS SANTOS 2 6 APTO 12
MARIA AUDIZANGELA DA SILVA 2 11 APTO 32
MARIA AUGUSTA VANESKA CORDEIRO DE CASTRO 2 5 APTO 2
MARIA CRISTINA SANTOS OLIVEIRA 2 6 APTO 11
MARIA DAS DORES PEREIRA DE OLIVEIRA 2 5 APTO 1
MARIA DE FÁTIMA APARECIDA COSTA DE PAULA 2 9 APTO 12
MARIA DE LOURDES DA CONCEIÇÃO 2 12 APTO 23
MARIA DE LOURDES DOS SANTOS SILVA 2 14 APTO 14
MARIA DE LOURDES FREITAS 2 9 APTO 1
MARIA ELIANE BATISTA DE MORAIS 2 5 APTO 14
MARIA ELMA DA SILVA SANTOS LIMA 2 14 APTO 13
MARIA EMILIA DA SILVA 2 14 APTO 2
MARIA GRACIENE FIRMO 2 11 APTO 14
MARIA ISABEL DE ASSIS 2 13 APTO 3
MARIA IVANILDA BURGOS LINS 2 6 APTO 33
MARIA JOSE ALMEIDA 2 13 APTO 4
MARIA JOSE JACINTO DA SILVA 2 10 APTO 14
MARIA JOSE PEREIRA DE ARAUJO 2 3 APTO 14
MARIA LUCIA SAMPAIO 2 12 APTO 21
MARIA LUZINETE SANTOS DE LIMA 2 11 APTO 12
MARIA MANOELA MONTEIRO PINTO 2 5 APTO 11
MARIA MARTIANE DA SILVA 2 10 APTO 12
MARIA SEVERINA DE OLIVEIRA 2 10 APTO 23
MARIA XAVIER GOMES SILVA 2 10 APTO 1
MARLENE APARECIDA VICENTE DE CAMARGO 2 4 APTO 22
MARLI APARECIDA CARDOSO DE OLIVEIRA 2 13 APTO 31
MARTA ANHAIA GALVAO 2 10 APTO 2
MARTA MARIA DE PAULA 2 7 APTO 21
MAYARA CRISTINA DA SILVA TEZZEI 2 4 APTO 12
MICHELE DE MACEDO ARAUJO 2 4 APTO 4
MICHELE DE MACEDO ARAUJO 2 4 APTO 43
MICILANE GABRIEL DA SILVA 2 11 APTO 31
MONICA FERREIRA ANDRADE 2 9 APTO 32
MONIQUE ISAIAS IZIDORO 2 14 APTO 24
NADIR CIPRIANO DA SILVA 2 3 APTO 41
NATALIA MARIA DOS SANTOS 2 12 APTO 3
NATALIA REGINA DE FARIA 2 13 APTO 21
NELLY ANDREA GOMES CONTRERAS 2 5 APTO 24
NELSON JOSE DA SILVA 2 5 APTO 33
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NEUSA FERREIRA BASTO 2 11 APTO 2
NILTON CARLOS DA SILVA 2 3 APTO 11
NILTON RODRIGUES 2 7 APTO 3
NIUMA DUARTE CARVALHO 2 4 APTO 21
NIVALDO MARTINS MIRANDA AUGUSTO 2 8 APTO 44
OSMARINA APARECIDA GOMES DOS SANTOS 2 11 APTO 13
OTAVIO LOPES DA SILVA FILHO 2 11 APTO 44
OZZIRIS ESTIGARRIBIA 2 12 APTO 44
PATRICIA APARECIDA DOS SANTOS SILVA 2 3 APTO 33
PATRICIA DA SILVA SANTOS 2 14 APTO 32
PATRICIA SILVA CARVALHO GONÇALVES 2 14 APTO 3

PAULA DE JESUS CANDIDO 2 3 APTO 24
PAULA SOUZA DE LIMA 2 13 APTO 41
PRISCILA APARECIDA DA SILVA 2 4 APTO 24
PRISCILA DE OLIVERA CONSTATINO 2 6 APTO 42
PRISCILA GODOY DE MIRANDA 2 2 APTO 13
RAIMUNDA MOREIRA DE FIGUEREDO 2 4 APTO 32
REGIANE GOMES BASTOS 2 1 APTO 3
REGINA LUCIA RAMOS 2 10 APTO 24
REGINALDO CRISPIM FERREIRA 2 10 APTO 3
RENATA DE LOURDES FERREIRA 2 11 APTO 24
RICARDO DUETE DE SOUZA 2 12 APTO 13
RISLAINE LIMA DOS SANTOS 2 9 APTO 23
RITA DE CASSIA SANTOS DA SILVA 2 1 APTO 44
ROBERVAL PEDRO DA SILVA 2 2 APTO 1
ROSA MARIA BRITO 2 11 APTO 11
ROSANA APARECIDA RAMOS 2 11 APTO 1
ROSANGELA APARECIDA PEQUENO 2 12 APTO 11
ROSANGELA DA COSTA 2 13 APTO 13
ROSELY FERREIRA DAMASCENA 2 2 APTO 44
ROSEMEIRE RITA FERREIRA DA SILVA DOS SANTOS 2 3 APTO 42
ROSEMEIRE ROSA FERREIRA BRANCO 2 9 APTO 14
ROSI NEIDE CANDIDO 2 8 APTO 23
ROSIANE MARIA DA PAZ 2 3 APTO 44
ROSICLEIDE PEREIRA DA SILVA 2 4 APTO 31
ROSILENE FELIX NOGUEIRA CORDEIRO 2 7 APTO 2
ROZEVANIA SANTANA JORDAO 2 9 APTO 43
RUTE DE OLIVEIRA TOBIAS 2 9 APTO 41
SAMARA XAVIER PEREIRA DA SILVA 2 14 APTO 1
SAMUEL PEREIRA MARTINS 2 1 APTO 33
SANDRA DOS SANTOS 2 14 APTO 42
SANDRA MARIA TEODOSIO DE OLIVEIRA 2 14 APTO 41
SANDRA REGINA OLIVEDA 2 2 APTO 22
SANDRA TEIXEIRA LEITE 2 6 APTO 44
SELMA CORREIA FERRAZ 2 2 APTO 34
SHIRLEY DE PAULA DOS SANTOS 2 1 APTO 11
SIDNEIA MARIA DA SILVA 2 1 APTO 13
SILMARIA MOREIRA SOARES 2 12 APTO 4
SILVANA CRISTINA CHAGAS GARELLA 2 12 APTO 43
SILVANA MOREIRA DE TOLETO 2 5 APTO 4
SILVANA SOUZA DE JESUS 2 1 APTO 21
SILVANIA DOS SANTOS 2 11 APTO 21
SILVIA APARECIDA MARIANO 2 1 APTO 22
SILVIA MARIA DA CONCEIÇÃO 2 13 APTO 43
SIMONE LOURENÇO 2 3 APTO 13
SIMONY MENDES DA GLORIA 2 1 APTO 31
SONIA APARECIDA 2 12 APTO 33
SONIA MARIA PEDROSO 2 7 APTO 4
SONIA REGINA CALVANESE 2 2 APTO 2
STEFANY SANTOS DE OLIVEIRA 2 5 APTO 21
SUELI AMANCIO DE GODOI 2 1 APTO 34

SUELLEN MARIA DOS SANTOS 2 1 APTO 41
SUELLEN MATEUS FERREIRA 2 13 APTO 24
SUZANA APARECIDA PIRES 2 9 APTO 42
SUZANA DO NASCIMENTO MARIANO 2 1 APTO 42
TANIA MARIA RAMOS DA SILVA SA 2 1 APTO 43
TATIANA GARCIA LIMA FELIX 2 11 APTO 23
TATIANE CAMILLO RAMOS COSTA 2 5 APTO 44
TELMA CRISTINA CALIXTO 2 3 APTO 23
THIAGO LUPE DE OLIVEIRA 2 11 APTO 22
VALDIANE CARMELITA DOS SANTOS 2 7 APTO 41
VALDINEIA CARMELITA DOS SANTOS 2 12 APTO 24
VALDINEZ SILVA DA CONCEIÇÃO 2 9 APTO 31
VALDIRENE RIBEIRO 2 13 APTO 22
VALÉRIA DOS SANTOS 2 8 APTO 31
VALQUIRIA ELAINE DE SOUZA 2 14 APTO 34
VANDA APARECIDA BUENO 2 2 APTO 11
VANDERLEI APARECIDO ELOY 2 2 APTO 12
VANESSA ALVES PONCIANO DOS SANTOS 2 8 APTO 34
VANESSA CARVALHO LINHARES 2 4 APTO 34
VANESSA PAULA RODRIGUES DE ARAUJO 2 4 APTO 33
VANESSA PEDROSO DE ARAUJO 2 12 APTO 34
VANESSA SANTOS NOGUEIRA 2 2 APTO 14
VANIA APARECIDA BUENO 2 2 APTO 21
VANILDA DA SILVA MANGABEIRA GUIMARAES 2 12 APTO 42
VERA APARECIDA DE MORAES 2 2 APTO 23
VERA LUCIA DE ALMEIDA SOUZA 2 2 APTO 31
VERA LUCIA FERNANDES GONÇALVES 2 2 APTO 32
VERA LUCIA SCARPEL 2 5 APTO 31
VIRGILIO NETO VIEIRA DOS SANTOS 2 2 APTO 41
VITA FAUSTINO DA FONSECA 2 10 APTO 11
VITORIA MARIA DOS SANTOS OLIVEIRA 2 9 APTO 34
VIVIANE BEZERRA DE ALMEIDA LEITE 2 8 APTO 21
VIVIANE JANUARIA DOS RAMOS 2 2 APTO 42
WENDY VICTORIA MARIACA QUISPE 2 13 APTO 42
WILLIAN CAMPOS LOPES 2 2 APTO 43

DIA 26.02.2019

BENEFICIÁRIO GRUPO LISTA DE ESPERA
ABNER DOS SANTOS SABINO III LISTA DE ESPERA
ADRIANO APARECIDO DOS SANTOS III LISTA DE ESPERA
ALAUR LEANDRO DOS SANTOS III LISTA DE ESPERA
ALCIONE SILVA DE JESUS II LISTA DE ESPERA
ALESSANDRA DE OLIVEIRA II LISTA DE ESPERA
ALINE DE SOUZA MIRANDA II LISTA DE ESPERA
AMADEU MANOEL DA SILVA III LISTA DE ESPERA
ANA BERVENUTH DE LIMA II LISTA DE ESPERA
ANA PAULA DE SOUZA REIS FERMINO II LISTA DE ESPERA
ANA PAULA SANTANA RIBEIRO III LISTA DE ESPERA
ANGELITA DA SILVA SOUZA II LISTA DE ESPERA
ANTONIO SALES NETO III LISTA DE ESPERA
BEATRIS MARIA RODRIGUES MARAVALHA II LISTA DE ESPERA

DIA 28.02.2019

APARECIDO POIELLI 3 1 APTO 4
ARIANA BUENO DA CUNHA 3 3 APTO 21
BELISA FERREIRA CAMPOS 3 10 APTO 14
CAMILA FERREIRA DE OLIVEIRA WISNIEWSKI 3 9 APTO 42
CARINA FERNANDES DO PRADO 3 7 APTO 2
CAROLINE APARECIDA SOUZA 3 9 APTO 14
CAROLINY DE PAULA CARVALHO 3 1 APTO 23
CATIANE RAIMUNDA DOS SANTOS 3 1 APTO 14
CINTHIA BARRETO RODRIGUES VAINAUSKAS 3 4 APTO 14
CINTHIA SANTOS DA SILVA 3 6 APTO 14
CLAUDIA APARECIDA DOS SANTOS 3 10 APTO 23
CLAUDIA MELO SANTOS 3 1 APTO 1
CLAUDINEIA NUNES CASTRO 3 9 APTO 31
CLEIDIANE OLIVEIRA RIOS 3 11 APTO 33
CLEOMILDA DE JESUS SANTOS 3 12 APTO 23
CLEUSA MARIA CHINOLATO 3 8 APTO 4
CRISTIELE REIS DE SOUZA 3 10 APTO 33
CRISTINA COL DOS SANTOS 3 9 APTO 32
DALVA DE SOUZA SANTOS 3 2 APTO 43
DAMARIS FERNANDES DE OLIVEIRA 3 9 APTO 24
DANIELA GOMES DOS SANTOS 3 5 APTO 31
DAYANE DA SILVA PEREIRA 3 2 APTO 33
DEBORA CAVALCANTE ROCHA 3 3 APTO 11
DEBORA DE OLIVEIRA CARVALHO 3 12 APTO 13
DENISE APARECIDA DOS SANTOS 3 2 APTO 13
DGIANE FRANCELINO BEZERRA 3 4 APTO 22
DIEGO APARECIDO SANTANA 3 3 APTO 43
DILSON BESERRA DA SILVA 3 5 APTO 41
DIOMAR APARECIDA BARBOSA 3 9 APTO 11
DIRCE APARECIDA DA SILVA 3 4 APTO 33
DIRCEIA ROSA PEREIRA 3 9 APTO 44
EDNA DE JESUS DA SILVA 3 3 APTO 41
EDNA LAMBERTI SOUSA 3 12 APTO 22
EDNALVA OLIVEIRA NUNES 3 8 APTO 33
ELAINE PEREIRA 3 1 APTO 22
ELENA ARCANJA DOS SANTOS 3 9 APTO 2
ELIENE ANDRADE DE SOUZA 3 5 APTO 24
ELISA AURELIEN 3 4 APTO 42
ELISABETH MARCELINO ALVES DA SILVA 3 11 APTO 41
ELISANGELA DO SANTOS NUNES 3 6 APTO 13
ELISETE DA SILVA SIMÕES 3 4 APTO 11
ELOISA SILVA DE BRITO 3 12 APTO 4
ERIAN DOS SANTOS ALVES 3 3 APTO 33
ERICA VANESSA OLIVEIRA DA SILVA 3 3 APTO 14
ESDRAS WASTES DE SOUZA CARDOSO 3 5 APTO 21
ESPEDITO LOURENÇO DE MENEZES 3 2 APTO 42
EUNICE SANTOS MORAIS SILVA 3 5 APTO 22
FLAUZINA CELESTINA VIEIRA GUEDES 3 1 APTO 13
FRANCIELE DE FATIMA ROXINSKI 3 10 APTO 43
FRANCISCA RODRIGUES LUCINDO 3 11 APTO 34

GENELVA PINHEIRO DUETE 3 10 APTO 2
GENI CAVALCANTE DA ROCHA 3 7 APTO 4
GISELE DA SILVA 3 8 APTO 21
HELENA GOMES DA SILVA 3 4 APTO 1
HELENA RIBEIRO LIMA 3 9 APTO 33
HENRIQUE QUIRINO ALVES 3 7 APTO 1
HILDA DOS SANTOS E SANTOS 3 10 APTO 24
INAJARA DAS NEVES 3 1 APTO 12
ISABEL APARECIDA DE LOURDES TOLEDO 3 9 APTO 22
ISABEL PEREIRA SOARES 3 10 APTO 44
IVALDO MOURA DA SILVA 3 12 APTO 21
IVANILDA MARIA DOS SANTOS 3 7 APTO 14
IVONETE CARDOSO DA SILVA 3 7 APTO 22
IZABEL QUIRINO DA SILVA 3 5 APTO 1
IZOLINA MARIANO DOS SANTOS 3 2 APTO 32
JAINE NATALIE DE OLIVEIRA MENEZES 3 6 APTO 24
JANAINA MARQUES SOUSA DE MOURA 3 2 APTO 12
JENIFER DOS SANTOS NUNES 3 12 APTO 11
JESSICA BATISTA MIGUEL 3 11 APTO 24
JORDANA DA SILVA LOURENÇO 3 10 APTO 22
JOSE ADRIANO DE LIMA 3 11 APTO 22
JOSE CARLOS BERALDES 3 5 APTO 4
JOSE LUIZ DA SILVA 3 12 APTO 24
JOSEFA DA FRANÇA DE MACEDO 3 4 APTO 3
JOSEFINA APARECIDA FONSECA 3 12 APTO 14
JOSELI APARECIDA FERNANDES DA SILVA 3 6 APTO 4
JOSELITA NICACIO DA SILVA 3 2 APTO 34
JOSENILDA DE OLIVEIRA RODRIGUES 3 6 APTO 2
JOSIANE ANTONIA PEDROSO 3 12 APTO 42
JOSIANE MACHADO ARAUJO 3 12 APTO 34
JOSIANE PEREIRA DOS SANTOS 3 11 APTO 11
JOSILDA FRANCISCA DE FARIAS 3 6 APTO 43
JOSUE DA SILVA NUNES 3 6 APTO 32
JOYCE ALVES NUNES 3 7 APTO 3
JUCIARA DE JESUS DOS SANTOS 3 3 APTO 34
JULIANA APARECIDA RODRIGUES 3 5 APTO 12
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JULIANA GRACIANO RIBEIRO 3 5 APTO 42
JULIANA MARTINS DOS SANTOS 3 7 APTO 12
JUSSARA MORAIS COIMBRA 3 10 APTO 32
JUVENAL PRESTES POMOCENE 3 10 APTO 3
KARINA PRADO PEDROSO CONCEIÇÃO 3 10 APTO 31
KARLA APARECIDA PIROLLA 3 5 APTO 14
KATIA ANTONIA ARAUJO PIAUILINO 3 3 APTO 4
KATIA GOMES MACHADO RODRIGUES 3 7 APTO 32
KATIA JARDIM DA SILVA 3 8 APTO 11
KATIA MARIA DE JESUS SILVA 3 10 APTO 12
KAUYSA VALVERDE DOS SANTOS 3 6 APTO 42
KELLY CRISTINA SILVA ROCHA 3 2 APTO 41
LEONICE RONDINA 3 5 APTO 34
LETICIA DE OLIVEIRA LUZ 3 8 APTO 13

LIDUINA NOGUEIRA DA COSTA 3 10 APTO 11
LILIANE DA CONCEIÇAO 3 8 APTO 14
LOURIVAL ANTONIO ALIPRANDI FILHO 3 8 APTO 43
LUANA GABRIELLE FERREIRA RODRIGUES 3 2 APTO 44
LUCI MEIRE DOS SANTOS GOMES SOUZA 3 11 APTO 1
MARA CRISTINA DE CASTRO 3 1 APTO 42
MARCELA MARTINS DE OLIVEIRA 3 12 APTO 43
MARCELA SABINO BUENO 3 3 APTO 24
MARCELLA BRILHA PEREIRA CARDOSO CREMONES 3 4 APTO 43
MARCELO ANDRADE DOS SANTOS 3 4 APTO 34
MARCIA APARECIDA DE LIMA MOREIRA 3 12 APTO 33
MARCIA CRISTINA CARVALHO ABOES 3 7 APTO 24
MARCLEIDE PORFIRIO SANTOS 3 5 APTO 44
MARIA ALDA DE MORAIS 3 12 APTO 3
MARIA APARECIDA DA SILVA INACIO 3 1 APTO 21
MARIA BEATRIZ GLOBLECHNER DE SOUZA 3 11 APTO 14
MARIA DA CONCEIÇÃO PEREIRA DA SILVA 3 4 APTO 23
MARIA DA CONCEIÇÃO VIEIRA 3 8 APTO 22
MARIA DAS DORES DE SOUZA 3 1 APTO 2
MARIA DE FATIMA DIAS DOS SANTOS 3 5 APTO 33
MARIA DE FATIMA OLIVEIRA DA SILVA 3 9 APTO 3
MARIA DE LOURDES DE JESUS 3 12 APTO 44
MARIA DE LOURDES MODESTO DA SILVA 3 11 APTO 43
MARIA DE LOURDES OLIVEIRA 3 5 APTO 3
MARIA DE SOUZA MACÊDO 3 9 APTO 1
MARIA DO SOCORRO DA CUNHA 3 12 APTO 32
MARIA DONIZETTI APARECIDA DE ALMEIDA SILVA 3 3 APTO 2
MARIA ELIDA BRANDAO VIEIRA 3 4 APTO 44
MARIA FERREIRA DOS SANTOS 3 6 APTO 3
MARIA GUIOMAR DA SILVA CORREIA 3 5 APTO 11
MARIA HELENA SOUZA DE ANDRADE 3 6 APTO 34
MARIA JOSÉ DA SILVA 3 7 APTO 23
MARIA JOSE DO NASCIMENTO MARIANO 3 9 APTO 41
MARIA JOSE DOS SANTOS 3 7 APTO 31
MARIA JOSÉ PAULINO DOS SANTOS 3 8 APTO 24
MARIA JOSE SANTANA 3 6 APTO 23
MARIA JUCILEIDE DE SOUZA 3 7 APTO 33
MARIA JULIA DE LIMA 3 5 APTO 2
MARIA LAZARA DA SILVA 3 8 APTO 44
MARIA MADALENA MATIAS BORBA 3 9 APTO 43
MARIA VITA DE PAULA 3 4 APTO 2
MARILENE DA CONCEIÇÃO DOS SANTOS 3 2 APTO 4
MARILEUSA FEITOSA FERREIRA 3 5 APTO 23
MARINILDA OLIVEIRA ALMEIDA 3 3 APTO 13
MARINILDE DOMINGUES 3 3 APTO 23
MÁRIO VERGARI FILHO 3 5 APTO 43
MARTA APARECIDA DA SOUZA 3 4 APTO 24
MAURICIO ANTONIO LIMA 3 3 APTO 31
MAURO MASSOLI 3 10 APTO 1
MAURO SERGIO DE FREITAS 3 4 APTO 21

MAYNARA APARECIDA VIEIRA 3 4 APTO 31
MISLEI DOMINGUES 3 1 APTO 34
NATALIA DA SILVA PINTO 3 8 APTO 34
NATALINIO FERREIRA LIMA 3 10 APTO 4
NEUSA MARIA GOMES FREIRE 3 11 APTO 4
NILZA DAMAS DA SILVA DE CARVALHO 3 2 APTO 21
NOEME ALVES SANTOS 3 6 APTO 21
PAMELA APARECIDA MARCON 3 10 APTO 34
PAULA ALESSANDRA GUIMARAES CUSIN 3 3 APTO 44
PRISCILA BONOME RIBEIRO 3 9 APTO 13
PRISCILA FERNANDES DAVID 3 11 APTO 23
PRISCILA NUNES MAGRINI 3 9 APTO 34
RAIMUNDO PEREIRA ARAÚJO 3 1 APTO 3
RAQUEL PEREIRA DOS SANTOS 3 2 APTO 31
RENATA FERNANDES PEREIRA 3 7 APTO 43
RENATA FERREIRA DA SILVA 3 1 APTO 24
RICK ADRIANO MENDES DE OLIVEIRA 3 2 APTO 24
RITA MALAQUIAS DOS REIS 3 12 APTO 41
ROBERTA PIRAJON ALVES 3 3 APTO 42
ROBSON DA SILVA MELO 3 2 APTO 22
ROGERIO GONÇALVES GRAUTH 3 3 APTO 22
ROSA APARECIDA JULIÃO 3 11 APTO 44
ROSA MARIA DOS SANTOS 3 3 APTO 3
ROSALINA ROSENO DA SILVA 3 1 APTO 32
ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA 3 2 APTO 11
ROSINEIA CASTILHO FELIX 3 10 APTO 42
ROSINEIDE GONÇALVES LEMOS 3 10 APTO 41
SANDRA CONCEIÇÃO RAMALHO 3 1 APTO 44
SANDRA REGINA DE LIMA 3 10 APTO 21
SANDRA TEMOTEO MAURICIO 3 5 APTO 13
SERGIO CONSTANTINO 3 3 APTO 1
SEVERINO DA SILVA 3 11 APTO 3
SIDINEIA AMANCIO DE GODOY 3 7 APTO 13
SILENE FERREIRA DA SILVA 3 8 APTO 42
SILMARA OLIVEIRA ROCHA 3 11 APTO 12
SILMARA SOUZA BARBOSA 3 11 APTO 21

SILVANA AMARAL DE SÁ 3 12 APTO 1
SILVANA DE ALMEIDA OLIVEIRA 3 9 APTO 12
SILVANA FARIA DOS SANTOS 3 11 APTO 13
SIMONE FERNANDES DE OLIVEIRA BARBOSA 3 6 APTO 44
SONIA GOMES DOS SANTOS 3 11 APTO 2
SONIA PEREIRA BUENO 3 7 APTO 21
SUELI MARIA DA SILVA 3 6 APTO 31
SUMARA APARECIDA COSTA MOREIRA 3 1 APTO 31
TATIANE APARECIDA DA SILVA 3 4 APTO 13
TAYNA MEDEIROS DA SILVA 3 7 APTO 42
THAIS ANNE DE SANTANA 3 2 APTO 14
TIAGO OLIVEIRA DOS SANTOS 3 7 APTO 34
TICIANE DA SILVA TASSITANO 3 8 APTO 31
ULIRIA PEDROSO 3 9 APTO 21

VALDELEIA CORREIA DE ARAUJO 3 2 APTO 1
VALDIR BERNARDINI BRILHA 3 12 APTO 2
VALDIRENE FERREIRA ARRUDA 3 1 APTO 41
VALERIA DE MOURA LOLA ALVES 3 8 APTO 12
VALERIA MATEUS DE OLIVEIRA 3 2 APTO 23
VALERIA PEREIRA DE SOUZA 3 1 APTO 11
VANESSA ALMEIDA RAMOS 3 6 APTO 1
VANESSA CRISTINA HIPOLITO 3 6 APTO 22
VANESSA CRISTINA THOMAZ 3 8 APTO 23
VERA LUCIA COELHO DOS SANTOS 3 8 APTO 1
VERA LUCIA DE JESUS 3 3 APTO 12
VICTOR LUCIANO VENDRAMINI 3 5 APTO 32
VILMA DA ROSA 3 4 APTO 4
ZELIANE BRITO DOS SANTOS 3 8 APTO 41
ZELITA DOS SANTOS 3 3 APTO 32

DIA 28.02.2019
BENEFICIÁRIO GRUPO LISTA DE ESPERA
ELIZABETE GENOVEVA DA SILVA SIMÕES III LISTA DE ESPERA
ELIZANDRA PATRICIA DO NASCIMENTO III LISTA DE ESPERA
ENIVALDO GONCALVES FEIJO III LISTA DE ESPERA
EVILAINE DA SILVA GAIA III LISTA DE ESPERA
EWANDERSSON MAGALHAES MARTINS III LISTA DE ESPERA
FABIANA DE ALMEIDA ANTUNES II LISTA DE ESPERA
FABIANE APARECIDA DE MOURA ROMAN II LISTA DE ESPERA
FERNANDA ADAMOLI CALADO III LISTA DE ESPERA
FRANCIELI LETICIA DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA
FRANCISCA ANTONIA DO NASCIMENTO II LISTA DE ESPERA
FRANCISCO DANIEL LOPES DE LIMA II LISTA DE ESPERA
FRANCISCO PEREIRA II LISTA DE ESPERA
GABRIELA DIAS GOMES II LISTA DE ESPERA
HELENA GASTALDI III LISTA DE ESPERA
HELOISA FERNANDES III LISTA DE ESPERA
HOSANA APARECIDA DE OLIVEIRA II LISTA DE ESPERA
IDALICE MARIA DE MELO III LISTA DE ESPERA
IEDA MARCIANO III LISTA DE ESPERA
INEZ BERNADETE CALIXTO II LISTA DE ESPERA
IRACEMA MATIAS GONCALVES III LISTA DE ESPERA
JAMILI ALEXANDRE DA SILVA II LISTA DE ESPERA
JANAINA ADOMOLI II LISTA DE ESPERA
JEFFERSON WAGNER RONDINA II LISTA DE ESPERA
JESSICA CASSIMIRO DA SILVA II LISTA DE ESPERA
JOAO SABINO BUENO III LISTA DE ESPERA
JOICE ALVES DA SILVA II LISTA DE ESPERA
JOSE ANDRE BERNARDO III LISTA DE ESPERA
JOSE RINALDO DA SILVA III LISTA DE ESPERA
JOSELIA JIQUIRI DOS SANTOS III LISTA DE ESPERA
JOSEMAR MONTEIRO DA SILVA III LISTA DE ESPERA
JOSINETE DE MORAES FERREIRA II LISTA DE ESPERA
JOYCE SILVA NOGUEIRA II LISTA DE ESPERA
JUDETE EVANGELISTA MENDES III LISTA DE ESPERA

DIA 01.03.2019

ALESSANDRA MARIA DA CONCEIÇÃO BARROS 4 4 APTO 32
ALESSANDRA RAMALHO DE CAMARGO 4 3 APTO 14
ALISSON MICHEL GUIDO 4 13 APTO 14
AMANDA RODRIGUES DA GRELLA 4 5 APTO 13
ANA MARIA PEDROSO 4 13 APTO 21
ANA PAULA CARDOSO DOS SANTOS 4 10 APTO 34
ANALINA BRAGA TEIXEIRA 4 5 APTO 3
ANANDA SANTOS NOBREGA 4 6 APTO 41
ANDEIA DENISE ZARBETT 4 10 APTO 31
ANDREA FERNANDES DOS SANTOS 4 9 APTO 24
ANDREA NASSAU DA SILVA 4 1 APTO 32
ANDREIA DE VITO BORGES 4 10 APTO 41
ANGELA APARECIDA DE ALMEIDA 4 10 APTO 23
ANGÉLICA MAFESSONI LOURENÇO 4 8 APTO 22
ANGELICA MATHIAS 4 10 APTO 22
ANTONIA APARECIDA MARCON DA SILVA 4 7 APTO 1
ANTONIO DE GOES 4 3 APTO 2
APARECIDA DE JESUS SANTANA 4 3 APTO 4
APARECIDA DE SOUZA 4 7 APTO 34
ARACI ALVES DE SOUZA 4 7 APTO 3
ARIANE DOS SANTOS PINHEIRO MOREIRA 4 2 APTO 33
ARLINDO MICHELINI AUGUSTO DE OLIVEIRA 4 12 APTO 32
BEATRIZ RODRIGUES 4 8 APTO 42
BEATRIZ SILVA SANTANA 4 4 APTO 12
BENEDITA APARECIDA LIMA 4 6 APTO 21
BENILI ANDRADE DOS ANJOS 4 5 APTO 24
BRUNO FELIPE SILVA DE LIMA 4 5 APTO 21
CAMILA PEREIRA DA SILVA 4 6 APTO 32
CECILIA RODRIGUES 4 10 APTO 3
CILENE DOS SANTOS 4 2 APTO 32
CINTIA APARECIDA CAMPOS 4 12 APTO 31
CLAUDILEUSA DANTAS DE OLIVEIRA 4 4 APTO 21
CLEOZENI RODRIGUES DA SILVA LIMA 4 2 APTO 4
CLEUSA APARECIDA BRILHA TENÓRIO CARDOSO 4 12 APTO 13
CREUSA VIANA DA SILVA 4 3 APTO 22
CRISTIAN DE SOUSA FREITAS 4 1 APTO 13
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CRISTIANE OLIVEIRA DA CRUZ 4 2 APTO 43
CYNTHIA PRADO DE FREITAS 4 8 APTO 31
DAIANA BARROS DE OLIVEIRA 4 12 APTO 34
DAIANE DA SILVA SOUZA 4 12 APTO 11
DAIANE LOPES BUENO 4 9 APTO 43
DAIANE MALAQUIAS OLIVEIRA FERIAS 4 5 APTO 22
DAIANE PEREIRA FREITAS 4 13 APTO 42
DALILA DE SOUZA LOPES 4 12 APTO 3
DANIELA ASTOLFI 4 14 APTO 21
DANIELA LUCAS DE LIMA 4 6 APTO 11
DANIELA MOISES DA SILVA 4 13 APTO 43
DEBORA APARECIDA JESUS OLIVEIRA 4 1 APTO 22
DEBORA CAROLINE DA SILVA NASCIMENTO 4 11 APTO 11
DEBORA MACHADO 4 10 APTO 32

DÉBORA PEREIRA E FARO 4 13 APTO 2
DÉBORA RITIELEM OLIVEIRA MACÊDO 4 1 APTO 41
DEILSON DE JESUS ARAUJO 4 14 APTO 23
DELZA LEITE DE CASTRO 4 10 APTO 1
DIOGENES CALASTRO 4 12 APTO 23
DIRCE DOS SANTOS 4 4 APTO 3
DORALICE ROSA CORREIA 4 10 APTO 11
DOUGLAS RIBEIRO SILVA 4 11 APTO 12
DULCE CONCEIÇAO LUZ 4 14 APTO 1
EDNILSON DONIZETTI BARBOSA 4 2 APTO 41
ELAINE JOSE DOS SANTOS 4 6 APTO 4
ELAINE PAULA SOUZA MOREIRA 4 9 APTO 12
ELEIDE DE JESUS DIAS 4 1 APTO 4
ELIANA DA SILVA RICARDO 4 9 APTO 34
ELIANA GONÇALVES LIMA 4 13 APTO 4
ELIANE FERNANDES DE SOUZA 4 10 APTO 14
ELIANE MARIA PAIM GRILLO 4 8 APTO 4
ELIEGE SOUZA DA SILVA 4 8 APTO 3
ELIENE NUNES DOS SANTOS 4 9 APTO 32
ELILMA TIBURCIO DOS SANTOS 4 5 APTO 1
ELIZABETE AMANCIO DE GODOI DOS SANTOS 4 5 APTO 32
ELIZANDRA ANGELICA DE SÁ 4 3 APTO 44
ERICK DE CAMARGO 4 4 APTO 44
ERINALDO PEDRO DA SILVA 4 1 APTO 23
ESMERALDA ROCHA 4 4 APTO 11
ETIENNE PAOLA DOS SANTOS SOUSA 4 13 APTO 11
EURISVANDA PAGEU DA SILVA 4 6 APTO 44
EVA PAULA APARECIDA DA SILVA 4 12 APTO 41
EVANICE SILVA DE BRITO 4 11 APTO 2
FABIANA EVANGELISTA DA SILVA 4 1 APTO 11
FABIOLA SILVA DIAS 4 13 APTO 32
FATIMA BATISTA DOS SANTOS 4 9 APTO 3
FELIPE BARBOSA CASTILHO 4 3 APTO 11
FERNANDA APARECIDA DA SILVA MEDEIROS 4 9 APTO 22
FERNANDA MELO DOS SANTOS 4 1 APTO 14
FERNANDES DOS SANTOS SOARES 4 4 APTO 24
FLAVIO JOSE DOS REIS 4 5 APTO 4
FLORINDO DA SILVA ROCHA 4 13 APTO 3
GABRIELA MUNIZ DE BARROS 4 12 APTO 43
GABRIELA SANTANA DE SOUSA 4 7 APTO 44
GENILSON MENDES DA COSTA 4 7 APTO 41
GILVANDA EVANGELISTA CAETANO 4 13 APTO 1
GISLENE ROQUE FERREIRA 4 4 APTO 1
GUILHERME MENOZZI LOGULLO 4 5 APTO 43
INES APARECIDA BUENO DA SILVA 4 9 APTO 21
INGRID DOS SANTOS 4 7 APTO 31
IRACI DIVINA PEREIRA 4 8 APTO 2
ISABELLI KAUANY RAMPIN PEDROSO 4 5 APTO 31
IVAN HENRIQUE BROLIO 4 1 APTO 43
IVONE PEREIRA CARVALHO 4 6 APTO 43

JAINE DOS SANTOS MARQUES 4 3 APTO 32
JANAINA DE LIMA AGUIAR 4 9 APTO 13
JANAINA PIRES DA SILVA 4 11 APTO 43
JANE DE OLIVEIRA RODRIGUES 4 9 APTO 33
JANE PINHEIRO DA SILVA 4 9 APTO 44
JEFERSON CARDOSO DOS SANTOS 4 13 APTO 22
JEFFERSON DE JESUS BORGES 4 7 APTO 33
JESSICA CUSTODIO DOS SANTOS 4 12 APTO 12
JESSICA GUILHERME DA SILVA PEREIRA 4 2 APTO 13
JHERISON FELIPE BATISTA RIBEIRO 4 7 APTO 11
JOÃO JESUS DE ANDRADE 4 6 APTO 24
JOAO NILTON XAVIER GOMES SILVA 4 4 APTO 13
JOELMA APARECIDA DE MORAIS PELINCARI 4 8 APTO 34
JOELMA DA SILVA LOPES 4 6 APTO 23
JOICE ELENA FLORIANO 4 9 APTO 1
JOSÉ DOS SANTOS PEREIRA DA SILVA 4 7 APTO 12
JOSÉ SANTINO BISPO 4 8 APTO 1
JOSEANE GOMES DE FREITAS 4 12 APTO 33
JOSEFA TAVARES DE FRANÇA 4 7 APTO 13
JOSELANE CEZARIO BEZERRA 4 13 APTO 41
JOSINEIDE SANTOS DA SILVA 4 2 APTO 44
JOYCE RENATA APARECIDA LOPES PAIVA 4 8 APTO 24
JULIANA CAMPOS DE LIMA MORAES 4 2 APTO 11
JULIANA MARIA MARQUES 4 7 APTO 42
JULIO CESAR FREIRE 4 4 APTO 34
JUSSILENE FERREIRA DOS SANTOS 4 2 APTO 31
KAIQUE DE SANTI MUTON 4 7 APTO 21
KAMILA DA SILVA SÁ 4 7 APTO 14
KARINA MARTINS FUJITA RODRIGUES 4 5 APTO 11
KARINA NERIS GONÇALVES 4 10 APTO 21
KARLA LUCIANO DA SILVA 4 2 APTO 42
KÁTIA DA SILVA PADILHA 4 8 APTO 32
KELLY APARECIDA RODRIGUES 4 6 APTO 42
KENIA POLLIANA JARDIM ARRUDA 4 13 APTO 31
LEIA LUCI MORENO 4 8 APTO 14
LETICIA MARQUES LOPES 4 5 APTO 33
LETICIA PEREIRA GRISOLIA 4 9 APTO 31

LIDIA MOREIRA SILVA RODRIGUES 4 11 APTO 1
LILIANE CRISTINA DOS SANTOS 4 8 APTO 21
LORENE MATOS DE OLIVEIRA 4 7 APTO 23
LORIVAL BATISTA DA SILVA 4 7 APTO 2
LUCAS NASCIMENTO DA SILVA 4 3 APTO 41
LUCIANA ANDOLFO SOARES 4 14 APTO 12
LUCIANO GOMES DE ANDRADE 4 3 APTO 1
LUCIANO MALAQUIAS DOS REIS 4 12 APTO 2
LUCIANO MARCOS ROGATI CALIXTO 4 8 APTO 44
LUCIANO PINHEIRO VELOSO 4 11 APTO 22
LUCIELI BORGES SANTOS 4 3 APTO 24
LUCILLA ALMEIDA DE SOUZA 4 10 APTO 42
LUCIMARA APARECIDA PIRES DE MORAIS 4 12 APTO 24

LUIS CARLOS DO NASCIMENTO 4 4 APTO 42
LUIS ERNESTO BATISTA NASCIMENTO 4 8 APTO 33
LUIZ ANTONIO GONÇALVES HELIDIO 4 10 APTO 44
LUIZA PEREIRA DE CAMARGO SILVESTRE 4 1 APTO 44
LUZIANE CELERO DA SILVA 4 6 APTO 13
MAGALI APARECIDA BERNARDO 4 4 APTO 31
MARCELO FREITAS MENDES 4 3 APTO 42
MARCELO OLIVEIRA SANTOS 4 1 APTO 34
MARCIA GOMES DOS SANTOS 4 14 APTO 34
MARCIA MARGARETE SANTOS 4 12 APTO 14
MARCIO CONSTANTINO PIRES 4 12 APTO 44
MARIA APARECIDA BORGES 4 9 APTO 2
MARIA APARECIDA DE CAMPOS ARRUDA 4 4 APTO 2
MARIA APARECIDA SANTOS DE SANTANA 4 1 APTO 1
MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUZA 4 5 APTO 12
MARIA DA PAZ DA SILVA CHINI 4 10 APTO 43
MARIA DAS GRAÇAS LIMA DE ARAUJO 4 14 APTO 32
MARIA DAS GRACAS DOS SANTOS 4 14 APTO 2
MARIA DE FATIMA DE OLIVEIRA RODRIGUES 4 3 APTO 3
MARIA DE FÁTIMA PEREIRA DA SILVA 4 5 APTO 34
MARIA DE LOURDES DE OLIVEIRA 4 1 APTO 3
MARIA DE LOURDES FREITAS ZEFERINO 4 8 APTO 11
MARIA DOMINGAS DOS SANTOS DIAS 4 13 APTO 24
MARIA JOSE BISPO DOS SANTOS 4 10 APTO 24
MARIA JOSE COUTO REBOUCAS 4 2 APTO 1
MARIA JOSE JERONIMO 4 4 APTO 41
MARIA LUCIA DE SOUZA 4 2 APTO 2
MARIA LUCIA DOS SANTOS NETO 4 3 APTO 23
MARIA RAMOS DA SILVA 4 5 APTO 2
MARIA ROSENICE CONCEIÇÃO RIBEIRO 4 14 APTO 13
MARIA SOARES DOS SANTOS 4 6 APTO 2
MARIA TERESA DE SOUSA 4 6 APTO 12
MARILYN ANTONELLA FALCOCHIO LIRA 4 14 APTO 33
MARINALVA ROCHA CARDOSO 4 14 APTO 41
MARLENE REZENDE DE CAMARGO 4 11 APTO 4
MATEUS SANTOS ALMEIDA 4 3 APTO 12
MAURICIO FERREIRA DE FRANÇA 4 2 APTO 22
MICHAEL DOUGLAS SIQUEIRA CURTI 4 2 APTO 23
MICHELLE FERREIRA DA SILVA 4 1 APTO 42
MIRIAM SABINO BUENO 4 9 APTO 4
MONICA REGINA MIRANDA MENDES 4 2 APTO 24
NADIELLI NAIARA RODRIGUES BORELLI 4 3 APTO 31
NEUSA MORAIS DE OLIVEIRA 4 4 APTO 4
NEUSVANE CANDIDO DA SILVA 4 11 APTO 21
NILMA FERREIRA DA SILVA MELO 4 4 APTO 33
NORHANY INGLIT FERREIRA 4 3 APTO 13
NORMA LUCIA DE JESUS 4 10 APTO 12
PAMELA FERREIRA RAMOS 4 12 APTO 22
PATRICIANA GOIS DE OLIVEIRA 4 11 APTO 23
PAULO GUILHERME DE CAMARGO MARQUES 4 3 APTO 43

PEDRO OLIMPIO 4 9 APTO 41
PRISCILA DI PALMA DA SILVA 4 1 APTO 31
PRISCILA PALMEIRA DOS SANTOS 4 6 APTO 22
PRISCILA SOUZA LOBO CARDOSO 4 4 APTO 22
QUEUMA DUTRA DE ALMEIDA 4 13 APTO 12
RAFAELA DE SOUZA RODRIGUES 4 7 APTO 24
RAFAELA SILVA ARAUJO 4 14 APTO 42
RAIMUNDO GOMES DOS SANTOS 4 13 APTO 34
RAQUEL RAMPIN DA SILVA 4 14 APTO 44
REGIANE MARIA DO ARAUJO 4 14 APTO 43
REGIANE SILVA DA CONCEIÇÃO 4 8 APTO 12
REGINA SOARES RIBEIRO DE JESUS 4 8 APTO 13
REGINALDO JOSÉ DA SILVA 4 1 APTO 12
RENATA APARECIDA ALMEIDA 4 8 APTO 43
RENATA DE SOUZA 4 12 APTO 1
RENILDA SARDINHA DA SILVA 4 12 APTO 4
RITA APARECIDA DIAS 4 6 APTO 3
RITA DE CASSIA SILVA OLIVEIRA 4 11 APTO 44
ROBEVANIA MORAES DA SILVA 4 2 APTO 21
RODRIGO DOS SANTOS FERMINO 4 6 APTO 31
ROMAIR MAURICIO GOMES 4 10 APTO 13
RONALDO CANDIDO DA SILVA 4 2 APTO 34
ROSA APARECIDA PEREIRA 4 6 APTO 14
ROSALVO JOSÉ DA SILVA 4 3 APTO 34
ROSANA DO NASCIMENTO SILVA 4 1 APTO 33
ROSANGELA ALVES DA SILVA 4 13 APTO 13
ROSELI BUENO DE OLIVEIRA 4 7 APTO 32
ROSELI GUILHERME DOS SANTOS 4 11 APTO 32
ROSEMEIRE RODRIGUES DE ALMEIDA 4 5 APTO 14
ROSIANA ALVES MARINHO 4 14 APTO 22
ROSIMEIRE APARECIDA FERNANDES 4 6 APTO 34
SALOMÃO DE JESUS 4 12 APTO 21
SAMARA RAIANE DA COSTA 4 11 APTO 42
SANDOVAL CURY 4 2 APTO 3
SANDRA PRADO ROCHA 4 14 APTO 14
SANTINA DE LIMA DE AZEVEDO 4 14 APTO 3
SELMA MARIA DA CONCEIÇÃO 4 4 APTO 23
SELMA ROSA DE SOUZA 4 11 APTO 13
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SERGIO GONÇALVES 4 4 APTO 14
SILVANIA CANDIDO DA SILVA 4 13 APTO 44
SILVIA APARECIDA DE SOUZA 4 11 APTO 41
SILVIA RODRIGUES SILVA 4 11 APTO 31
SIMARA SANTOS DA SILVA 4 10 APTO 33
SIMONE DE JESUS SILVA 4 11 APTO 14
SIMONE GUIMARAES BRITO 4 2 APTO 12
SOLANGE DE OLIVEIRA FELIX 4 5 APTO 44
SONILZA PEDROSO VIEIRA 4 5 APTO 23
SORAIA BARROSO DA COSTA 4 10 APTO 2
SUELI MARTINS DO NASCIMENTO 4 11 APTO 33
TAMARA BARBOSA DE JESUS 4 7 APTO 43

TAMIRIS FERREIRA DA SILVA 4 7 APTO 22
TATIANA DE SOUZA 4 11 APTO 3
TATIANA DE SOUZA BARROS 4 5 APTO 42
THAIS RIBEIRO SANTOS 4 13 APTO 33
THAÍS SILVINO DOS SANTOS 4 1 APTO 21
VALDECIRA OLIVEIRA DA SILVA 4 14 APTO 11
VALDILENE BARBOZA DA SILVA 4 9 APTO 23
VALERIA OLIVEIRA DIAS 4 9 APTO 11
VANTUYLTON GOMES DA SILVA SANTOS 4 2 APTO 14
VERA LÚCIA CARDOSO 4 5 APTO 41
VERONICA DE FATIMA GOES 4 9 APTO 14
VILMA MARIA DA PAZ 4 11 APTO 24
VIVIANE APARECIDA MOTA PEREIRA 4 12 APTO 42
WALACE MARCOS PAIVA DOS SANTOS 4 9 APTO 42
WELLIGTON DA SILVA BUENO 4 14 APTO 24
WILMA CAMILA ISTVAN 4 11 APTO 34
ZAINE HELEN DE PEDRO 4 4 APTO 43
ZAIRA CAMILO DA SILVA 4 8 APTO 23
ZENOLIA RODRIGUES COSTA DE ARAUJO 4 1 APTO 24
ZILMA RAMOS DO ROSARIO 4 7 APTO 4

DIA 01.03.2019
BENEFICIÁRIO GRUPO LISTA DE ESPERA
PAULO VINICIUS DA SILVA SANTOS III LISTA DE ESPERA
PRISCILA FERREIRA DA CRUZ II LISTA DE ESPERA
QUITERIA DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA
RAILDA GOMES SILVA II LISTA DE ESPERA
RAIMUNDA RENE DOS ANJOS BERNARDO II LISTA DE ESPERA
RAQUEL GOLD FARIA GONCALVES II LISTA DE ESPERA
REGIANE APARECIDA RONDINA II LISTA DE ESPERA

REGIANE PENTEADO CORDEIRO II LISTA DE ESPERA
REGIS RODRIGUES SANTOS III LISTA DE ESPERA
RENATA SILVA ALMEIDA II LISTA DE ESPERA
RICARDO TADEU GRILO III LISTA DE ESPERA
RODRIGO MARCONDES LOPES DA SILVA III LISTA DE ESPERA
RONILDO VIEIRA DE SOUZA III LISTA DE ESPERA
ROSANA DA ROCHA SILVA III LISTA DE ESPERA
ROSANDRA MARIA DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA
ROSIVALDO MANUEL ROSA II LISTA DE ESPERA
SEBASTIAO DA SILVA III LISTA DE ESPERA
SOLANGE SANTANA DA SILVA II LISTA DE ESPERA
SONIA MARIA DE LIMA II LISTA DE ESPERA
SORAIA MASCARENHAS AFFONSO SILVA II LISTA DE ESPERA
SUELI LOPES DA SILVA III LISTA DE ESPERA
SUELY DUQUE ROCHA II LISTA DE ESPERA
TAINARA STEFANI DE PAIVA DE MELO II LISTA DE ESPERA
TANIA MARA CAIERO II LISTA DE ESPERA
TEREZINHA RAMOS PEREIRA III LISTA DE ESPERA
VALDIRENE EMIDIO II LISTA DE ESPERA
VANDELSON SILVA ARAUJO III LISTA DE ESPERA
VANESSA BARRETO BASTO II LISTA DE ESPERA
VANUSA HELENA SOBRAL II LISTA DE ESPERA
VERA LUCIA NANDELSTADT II LISTA DE ESPERA
VERA LUCIA TAVARES RIBEIRO II LISTA DE ESPERA
WALKIRIA LUDMILLA DOS SANTOS II LISTA DE ESPERA
WANDA DOS REIS COIMBRA II LISTA DE ESPERA
WELLINGTON SOARES CAMPANHA II LISTA DE ESPERA
WILLIAN MARTINS DA SILVA II LISTA DE ESPERA
YASMIN MAYARA DOS SANTOS MONTEIRO III LISTA DE ESPERA

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP

“CARTA CONVITE Nº 001/2019 – Objeto: contratação de empresa especializada para a prestação de serviços técnicos especializados em revisão e 
atualização do Código Tributário do município de Mairiporã – Após análise das documentações apresentadas pelas licitantes, a Comissão de Licitação 
decidiu por habilitar todas as empresas. Diante da ausência manifesta de desistência de recurso em face da análise da documentação de habilitação por 
parte das licitantes, concede-se o prazo para interposição nos termos do art. 109, I, “a” e 109, §6º da Lei 8.666/93. Júlio César de Lima. Presidente da 
Comissão de Licitação.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 05/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 05/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga. 

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

ALLISSON MATHEUS DE LIMA EDUCADOR ESPORTIVO 1º

LEANDRO LIRA MENDONÇA EDUCADOR ESPORTIVO 2º

MARLON ALVES OLIVETTI MÉDICO CIRUGIÃO VASCULAR 2º

WESLEY RODRIGUES VENTURIN MÉDICO PSIQUIATRA 1º

CLAUDIA CHAVES DALLELUCCI MÉDICO PSIQUIATRA 2º

DIEGO RAFAEL FIGUEREDO FURLANETO MONITOR SOCIAL 1º

ALANA ALMEIDA DA SILVA MONITOR SOCIAL 2º

GIOVANA DE MORAES MONITOR SOCIAL 3º

Mairiporã, 16 de fevereiro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 04/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) abaixo, aprovados(as) no Concurso 
Publico nº 04/2018, no cargo de Agente Comunitário de Saúde, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 
415 - Centro – Mairiporã/SP, no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos 
documentos enumerados no edital supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicará na desistência da vaga. 

CARGO 401 - AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE - ÁREA: ESF Rio Acima

INSCRIÇÃO NOME IDENTIDADE CLASSIFICAÇÃO

260000039 GUILHERME LUCAS DA SILVA 456723286 8º

Mairiporã, 16 de fevereiro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
JOSÉ ALVES FERREIRA PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 54º

Mairiporã, 15 de fevereiro de 2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 02/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 02/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

CAROLINA DE PAIVA BRILHA LOPES AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 44º

JULIANA APARECIDA DE CAMARGO PEREIRA AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 45º

LUCAS COUTO GOMES DO NASCIMENTO PEB I ENSINO FUNDAMENTAL 55º

Mairiporã, 16 de fevereiro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE POSSE
CONCURSO PÚBLICO Nº. 01/2018

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE MAIRIPORA, no uso de suas atribuições legais, CONVOCA os(as) candidatos(as) aprovados(as) no Concurso Publico 
nº. 01/2018, no(s) cargo(s) abaixo, para comparecer(em) no Departamento de Gestão de Pessoas, sito à Alameda Tibiriçá, 415 - Centro – Mairiporã/SP, 
no período das 10h00 as 16h00, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados desta publicação, munidos dos documentos enumerados no edital 
supracitado.
O não comparecimento no prazo legal implicara na desistência da vaga.

NOME CARGO CLASSIFICAÇÃO

FERNANDA MARUCA MARCONDES NUTRICIONISTA 8º

Mairiporã, 16 de fevereiro de 2019
ANTONIO SHIGUEYUKI AIACYDA – Prefeito Municipal

TERMO DE DESISTÊNCIA
CONCURSO PÚBLICO Nº 05/2018

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, torna público que o(s) convocado(s) abaixo relacionado(s) é(são) considerado(s) DESISTENTE(s) da(s) 
respectiva(s) vaga(s), por não cumprir(em) o prazo legal para tomar posse no cargo.

NOME CARGO/FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO
RODRIGO MARTINS CABRERA MÉDICO CIRUGIÃO VASCULAR 1º

Mairiporã, 15 de fevereiro de 2019

ERRATA

Convocação dos candidatos(as) aprovados(as) no PROCESSO SELETIVO 01/2018, publicado na edição nº 782 de 09 de fevereiro de 2019.
Onde constou:

CANDIDATO FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

CATIA ZANON DE SA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 50º

GISELE APARECIDA AMARO PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 51º

ISABELA APARECIDA DA SILVA BARBOSA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 52º

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 53º

GERSONI DELCASALI MILANI PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 54º

CINTIA MARA ALVARENGA DE OLIVEIRA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 55º

YARA DA SILVA MATOS PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 56º

BARTIRA PEREIRA BRUNO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 57º

PATRICIA BRAGA DE MELO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 58º
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PAMELA FERNANDES TAKASHIMA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 59º

ÉLIDE VIVIANE DA SILVA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 60º

GISELI APARECIDA DE ALMEIDA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 61º

BARTIRA PEREIRA BRUNO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 57º

Leia-se:

CANDIDATO FUNÇÃO CLASSIFICAÇÃO

CATIA ZANON DE SA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 50º

GISELE APARECIDA AMARO PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 51º

ISABELA APARECIDA DA SILVA BARBOSA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 52º

CRISTINA ALVES DE OLIVEIRA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 53º

GERSONI DELCASALI MILANI PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 54º

CINTIA MARA ALVARENGA DE OLIVEIRA PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 55º

YARA DA SILVA MATOS PEB I - EDUCAÇÃO INFANTIL 56º

BARTIRA PEREIRA BRUNO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 57º

PATRICIA BRAGA DE MELO PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 58º

PAMELA FERNANDES TAKASHIMA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 59º

ÉLIDE VIVIANE DA SILVA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 60º

GISELI APARECIDA DE ALMEIDA PEB I - ENSINO FUNDAMENTAL 61º

Mairiporã, 15 de fevereiro de 2019

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA A SEGUNDA FASE - AVALIAÇÃO MÉDICA
CONCURSO PÚBLICO – EDITAL Nº 07/2018 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ, Estado de São Paulo, convoca todos os candidatos habilitados na PRIMEIRA FASE – AVALIAÇÃO 
INTELECTUAL (PROVA OBJETIVA) para os cargos de 701 - Guarda Civil Municipal Masculino e 702 - Guarda Civil Municipal Feminino a ser realizada de 
acordo com as informações divulgadas neste Edital de Convocação.
A Avaliação Médica,  será realizada por inspeção de saúde, com realização de exames complementares próprios (Teste Ergométrico de Esforço, Glicemia 
em Jejum de 12 horas e Rx da Coluna Lombar AP/Perfi l)  e Toxicológicos de larga janela de detecção, a identifi car/avaliar se o candidato possui as 
condições físicas necessárias para desempenhar as funções do Cargo de Guarda Civil Municipal.
Os candidatos deverão, obrigatoriamente, apresentar os exames complementares próprios (Teste Ergométrico de Esforço e Glicemia em Jejum de 12 
horas, Rx da Coluna Lombar AP/Perfi l) e Toxicológicos de larga janela de detecção, no local, abaixo relacionado e em data e horário de realização da 
Segunda Fase – Avaliação Médica, constantes deste Edital:

Local:
Prefeitura Municipal de Mairiporã

Departamento de Gestão de Pessoas

Endereço: Alameda Tibiriça, 415 – Centro – Mairiporã - SP

Serão aceitos exames laboratoriais, as avaliações e os exames complementares realizados, no máximo, nos 180 dias anteriores à data estabelecida 
para o exame clínico.
A junta médica só aceitará laudos de exames toxicológicos de laboratórios que realizem o exame de larga janela de detecção (mínimo de 90 dias), cuja 
coleta de material biológico tenha sido realizada, no máximo, nos 60 dias anteriores ao exame clínico.
Na Avaliação Médica o candidato será submetido a exame clínico geral, através de anamnese geral e exame físico geral. 
O candidato será submetido também a avaliação oftalmológica, onde será observada a escala de SNELLEN na acuidade visual.
O candidato submetido à avaliação médica deverá apresentar todos os exames solicitados neste Edital de Convocação para a Segunda Fase - Avaliação 
Médica.
A Avaliação Médica Específi ca será realizada na cidade de Mairiporã/SP nos dias 11 a 19 de março de 2019 de acordo com os horários e locais 
informados na relação de candidatos convocados neste Edital de Convocação e publicado nos sites do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e 
da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP (www.mairipora.sp.gov.br).
O candidato deverá comparecer aos locais e horários designados para a Avaliação Médica Específi ca com antecedência mínima de 30 (trinta) 
minutos, munido de documento ofi cial de identidade original.
Ao candidato somente será permitida a participação na Segunda Fase - Avaliação Médica nas respectivas datas, horários e locais, divulgados de acordo 
com as informações constantes neste Edital de Convocação.
Não haverá segunda chamada ou repetição das Avaliações seja qual for o motivo alegado.
É de inteira responsabilidade do candidato o acompanhamento da convocação para a realização da Avaliação Médica Específi ca, não podendo ser 
alegada qualquer espécie de desconhecimento.
Esta fase será eliminatória e será realizada sob a responsabilidade da PREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ/SP, sendo o candidato considerado 
APTO ou INAPTO na Avaliação Médica.
Serão considerados INAPTOS os candidatos que:
a) apresentarem alterações clínicas ou outras patologias que impeçam o exercício da função de Guarda Civil Municipal;
b) apresentarem o resultado positivo para o uso de substâncias entorpecentes ilegais; 
c) que apresentem Tatuagens cujos símbolos ou inscrições ofendam os valores e deveres éticos inerentes à profi ssão de Guarda Civil Municipal; fi zer alusão 
à ideologia terrorista ou extremista contrária às instituições democráticas ou que pregue a violência ou a criminalidade; discriminação ou preconceito de 
raça, credo, sexo ou origem; ideia ou ato libidinoso ou ato ofensivo aos direitos humanos (Conforme Decisão no Recurso Extraordinário nº 898450/SP, 
de 17 de agosto de 2016 - STF);
d) que não apresentarem os exames solicitados neste Edital de Convocação para a Segunda Fase - Avaliação Médica.
Os candidatos convocados e considerados APTOS na Avaliação Médica serão convocados automaticamente para realizar a Terceira Fase - Avaliação 
Psicológica.
Os candidatos considerados INAPTOS na Avaliação Médica serão eliminados do Concurso Público.
Após realização da Avaliação Médica, os candidatos serão reclassifi cados para efeito de divulgação dos resultados, considerando-se somente os 
candidatos APTOS.
O resultado da Avaliação Médica será divulgado no site do Instituto Mais (www.institutomais.org.br) e na Imprensa Ofi cial do Município de Mairiporã, 
com data prevista de 30 de março de 2019.
Não caberá recurso do resultado da Avaliação Médica.
A aprovação na Segunda Fase - Avaliação Médica não desobriga o candidato do Exame Médico Admissional a ser feito quando de sua nomeação, o qual 
avaliará sua aptidão física e mental para o desempenho das atribuições pertinentes ao Guarda Civil Municipal.
O candidato APTO na Segunda Fase – Avaliação Médica será convocado para realização da Terceira Fase – Avaliação Psicológica, conforme Edital de 
Convocação, em que constará a relação de candidatos que realizarão a Terceira Fase, com a confi rmação da data, horário e local, que será divulgado no 
endereço eletrônico do INSTITUTO MAIS (www.institutomais.org.br) e na Imprensa Ofi cial de Mairiporã na data provável de 30 de março de 2019.
O candidato deverá observar as normas e os procedimentos contidos no Edital do Concurso Público – Edital nº 07/2018.
E, para que ninguém possa alegar desconhecimento, publique-se.

Mairiporã/SP, 16 de fevereiro de 2019
Antônio Shigueyuki Aiacyda

PrefeitoPREFEITURA MUNICIPAL DE MAIRIPORÃ

CONCURSO PÚBLICO - 07/2018
Relação de Candidatos Convocados para a Segunda Fase - Avaliação Médica

Cargo: 701 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL - MASCULINO
Local: Departamento de Gestão de Pessoas - Alameda Tibiriça, 415 - Centro - Mairiporã/SP
 Inscr. Nome Identidade Data Horário
 0296000014 ADRIANO BERNAL PIMENTEL 41.205.638.0 11/03/2019 08:10
 0296000025 ALAN BORBA 49.507.688-0 11/03/2019 08:25
 0296000029 ALAN SANTOS PALMEIRA 24171773-5 11/03/2019 08:40
 0296000052 ALEX SANDRO RODRIGO ALVES SATO 30749259x 11/03/2019 08:55
 0296000061 ALEXANDRE SANATANA DE OLIVEIRA 47992111-8 11/03/2019 09:10
 0296000070 ALLAN MENDES FREIRE 419646644 11/03/2019 09:25

 0296000102 ANSELMO FERREIRA RIBEIRO 1469569310 11/03/2019 09:40
 0296000103 ANTHONY CARDOSO SILVA 394249574 11/03/2019 09:55
 0296000110 ANTONIO HENRIQUE SOUZA SILVA 306664641 11/03/2019 10:10
 0296000117 ANTONIO WILLIAN BEZERRA 481267116 11/03/2019 10:25
 0296000133 BRUNO NORBERTO DA SILVA 538878423 11/03/2019 10:40
 0296000159 CARLOS EDUARDO RODRIGUES DE ANDRADE SILVA 335448331 11/03/2019 10:55
 0296000176 CÉSAR RICARDO MIGUEL 352754989 11/03/2019 11:10
 0296000184 CICERO PEREIRA DE LIMA NETO 423729317 11/03/2019 11:25
 0296000187 CLAUDINEI DOS SANTOS FERNANDES 412030755 12/03/2019 08:10
 0296000210 CRISTIANO DE OLIVEIRA GUIMARAES 397673942 12/03/2019 08:25
 0296000213 DANIEL AGUNSSO DE AQUINO 336893504 12/03/2019 08:40
 0296000215 DANIEL APARECIDO REQUIENA BRANCO 440615847 12/03/2019 08:55
 0296000231 DANILO DA SILVA VICENTE 300509170 12/03/2019 09:10
 0296000246 DEIVIDE VINICIUS NUNES DOS SANTOS 643189749 12/03/2019 09:25
 0296000259 DIEGO DE MATOS MARTINS 42471396-2 12/03/2019 09:40
 0296000265 DIEGO MARQUES DE OLIVEIRA 455536697 12/03/2019 09:55
 0296000270 DIEGO VICENTE DE SOUZA 485817871 12/03/2019 10:10
 0296000275 DIOGO PAULINO FREITAS 40955862x  12/03/2019 10:25
 0296000279 DONIZETE JOSE BRITO NUNES 406676720 12/03/2019 10:40
 0296000296 EDILSON DE SOUZA LIMA 23.185.759-7 12/03/2019 10:55
 0296000314 EDUARDO DIOLINO LOPES NETO 489912825 12/03/2019 11:10
 0296000315 EDUARDO LOPES DE JESUS 407084083 12/03/2019 11:25
 0296000317 EDUARDO MARCON NEVES 44237558 12/03/2019 13:00
 0296000337 ELVIS MATHEUS GOMES FRANCISCO 497392422 12/03/2019 13:15
 0296000345 ERICK RONITO SOUZA DE MORAIS 490126558 12/03/2019 13:30
 0296000353 EVERTON APARECIDO JANUNZZI 43.395.221-0 12/03/2019 13:45
 0296000369 FABIO DE OLIVEIRA 321671077 12/03/2019 14:00
 0296000378 FABIO SOUZA SANTOS 44729865 12/03/2019 14:15
 0296000382 FABRICIO SANTANA DE SOUSA 30899033x 12/03/2019 14:30
 0296000418 FERNANDO LUIZ PINTO 46799859/0 12/03/2019 14:45
 0296000419 FERNANDO MARSOLA DE ALMEIDA 46.301.594-0 12/03/2019 15:00
 0296000438 FRANCISCO ADELIO ANDRADE SOUSA 495065924 12/03/2019 15:15
 0296000440 FRANCISCO APARECIDO LOPES JUNIOR 464595514 12/03/2019 15:30
 0296000461 GABRIEL NOGUEIRA BELIZÁRIO 368896110 12/03/2019 15:45
 0296000469 GERCIO MUNHOZ DE SOUZA JUNIOR 327207310 12/03/2019 16:00
 0296000481 GILSON QUIRINO SILVA 537857114 12/03/2019 16:15
 0296000502 GUSTAVO HENRIQUE DOS SANTOS DA SILVA 531722478 13/03/2019 12:10
 0296000506 HELIO PEREIRA DA SILVA 484392414 13/03/2019 12:25
 0296000518 HUGO OLIVEIRA MORAES 460151253 13/03/2019 12:40
 0296000529 ISAQUE PEREIRA DA COSTA 44482766-3 13/03/2019 12:55
 0296000542 JAILSON DOS SANTOS RODRIGUES 53751237-8 13/03/2019 13:10
 0296000563 JEFFERSON ALVES PAZ 406676562 13/03/2019 13:25
 0296000571 JEFFERSON NERIS SILVA 403373414 13/03/2019 13:40
 0296000577 JHONATA APARECIDO DE CAMPOS 454462141 13/03/2019 13:55
 0296000586 JOÃO GARCIA CAMPOS 14975647 13/03/2019 14:10
 0296000593 JOÃO PAULO SAVANINI NUNES 41027344-2 13/03/2019 14:25
 0296000600 JOAQUIM AQUINO MIRANDA 44996517-X  13/03/2019 14:40
 0296000628 JOSÉ ÊNIO SANTANA DE ASSUNÇÃO 36ui93484 13/03/2019 14:55
 0296000639 JOSÉ LEONARDO DA SILVA 440608879 13/03/2019 15:10
 0296000638 JOSÉ LEONARDO DA SILVA 543726447 13/03/2019 15:25
 0296000641 JOSÉ MARCOS DA SILVA JÚNIOR 220687974 14/03/2019 12:10
 0296000647 JOSE PEREIRA CAVALCANTE 40678081-X 14/03/2019 12:25
 0296000663 JULIO CESAR DOS SANTOS ABREU 444970216 14/03/2019 12:40
 0296000669 JUNIOR MOREIRA SOARES 339832071 14/03/2019 12:55
 0296000674 KALIL CAIRES FABRÍCIO 45639386 14/03/2019 13:10
 0296000691 LEANDRO FREANCISCO DE SOUSA 434469920 14/03/2019 13:25
 0296000712 LEONARDO JEFFERSON DE OLIVEIRA 427738027 14/03/2019 13:40
 0296000727 LUCAS FERREIRA GOUVEIA 57515580 14/03/2019 13:55
 0296000745 LUCIANO PEDRO DA SILVA 346208087 14/03/2019 14:10
 0296000752 LUIS FERNANDO DOS SANTOS SOUSA 38.229.432-4 14/03/2019 14:25
 0296000763 LUIZ HENRIQUE DA SILVA CEZAR 482594883 14/03/2019 14:40
 0296000781 MARCELO HENRIQUE DA SILVA 333933916 14/03/2019 14:55
 0296000790 MARCO ANTÔNIO GONÇALVES DA CRUZ 36915468x 14/03/2019 15:10
 0296000805 MARIO HENRIQUE DE SOUZA COSTA 432933578 14/03/2019 15:25
 0296000813 MATEUS DOS SANTOS SILVA 436835794 18/03/2019 08:10
 0296000831 MAURICIO LOPES DOMIENSE CHENG 42616541x 18/03/2019 08:25
 0296000850 MICHEL TEIXEIRA DO NASCIMENTO 467126471 18/03/2019 08:40
 0296000862 NICACIO MUITIM DOS SANTOS 423386414 18/03/2019 08:55
 0296000865 NOEL DE MELO NEGROMONTE 320426051 18/03/2019 09:10
 0296000870 ORLANDO DA SILVA JUNIOR 421347223 18/03/2019 09:25
 0296000873 OSVALDO DO CARMO JÚNIOR 403373815 18/03/2019 09:40
 0296000878 PABLO MILAN ANTONIO DOS SANTOS 483665940 18/03/2019 09:55
 0296000885 PAULO CESAR CIRILO DOS SANTOS 420832634 18/03/2019 10:10
 0296000894 PAULO JOSÉ LEITE LIMA 42003657x 18/03/2019 10:25
 0296000910 PHILIPE PEREIRA MELO 440139661 18/03/2019 10:40
 0296000911 PHILIPE ROQUE ARAUJO DE MORAES 535042462 18/03/2019 10:55
 0296000930 RAFAEL NUNES LIMA 34735290x 18/03/2019 11:10
 0296000957 RENAN BEZERRA HERMINIO 447770494 18/03/2019 11:25
 0296000965 RENATO ARAUJO DE OLIVEIRA 53563585-7 19/03/2019 08:10
 0296000967 RENATO DA SILVA CRUZ 33022119 19/03/2019 08:25
 0296000981 RICARDO MIRANDA GAMA 433953263 19/03/2019 08:40
 0296000986 ROBERTO RODRIGUES DA CUNHA 47.621.891-3 19/03/2019 08:55
 0296000996 ROBSON ROSA DA SILVA 363779735 19/03/2019 09:10
 0296001007 RODRIGO DO NASCIMENTO CRUZ 439599234 19/03/2019 09:25
 0296001011 RODRIGO LUIZ XAVIER 301913080 19/03/2019 09:40
 0296001014 RODRIGO MOREIRA VIEIRA 41491670 19/03/2019 09:55
 0296001033 RONALDO ADRIANO BARBOSA 408153611 19/03/2019 10:10
 0296001059 SERGIO PEREIRA DOS SANTOS 470016176 19/03/2019 10:25
 0296001064 SILAS CANDIDO DE OLIVEIRA 471907315 19/03/2019 10:40
 0296001065 SILAS HENRIQUE SUAREZ LOPES 43.834.801-1 19/03/2019 10:55
 0296001069 TADEU DE OLIVEIRA COSTA 478446032 19/03/2019 11:10
 0296001070 TEMISTOCLES RENATO MARTINS 410274720 19/03/2019 11:25
 0296001082 TIAGO DA SILVA MARCIANO 437750462 19/03/2019 13:00
 0296001111 VINICIUS MARQUES DOS SANTOS 411521342 19/03/2019 13:15
 0296001112 VINICIUS MARQUES TENÓRIO 47993118-5 19/03/2019 13:30
 0296001120 VITOR CHAGAS MATIAS 649890607 19/03/2019 13:45
 0296001129 WALTER GERARDI DE OLIVEIRA 320735734 19/03/2019 14:00
 0296001148 WESLEY ALVES DE SOUSA 398715816 19/03/2019 14:15
 0296001149 WESLEY DA CUNHA 275530693 19/03/2019 14:30
 0296001177 YGOR ANTUNES DE FRANÇA 521485496 19/03/2019 14:45

Cargo:  702 - GUARDA CIVIL MUNICIPAL - FEMININO
Local:  Departamento de Gestão de Pessoas - Alameda Tibiriça, 415 - Centro - Mairiporã/SP
 Inscr. Nome Identidade Data Horário
 0296001192 ANA CRISTINA ALVES DO NASCIMENTO 429252602 19/03/2019 15:00
 0296001223 DAIANA DINIZ DA SILVA 403670111 19/03/2019 15:15

D4Sign a7c92b65-18fa-4aa7-9072-9bdd113d1d4d - Para confirmar as assinaturas acesse https://secure.d4sign.com.br/verificar
Documento assinado eletronicamente, conforme MP 2.200-2/01, Art. 10º, §2.



   P r e f e i t u r a  M u n i c i p a l  d e  M a i r i p o r ã

Ano X - Edição 784
S á b a d o ,  1 6  d e  f e v e r e i r o  d e  2 0 1 9 14 ATOS

OFICIAIS

 0296001226 DANIELE GONÇALVES 43325778-7 19/03/2019 15:30
 0296001248 GABRIELA FERNANDES DOS SANTOS SILVEIRA 498222470 19/03/2019 15:45
 0296001317 PRISCILA BENTO DE LIMA BUENO DO PRADO 403845415 19/03/2019 16:00
 0296001332 TAIS PEREIRA DA SILVA 485481820 19/03/2019 16:15

EDITAL DE ABERTURA 
PROCESSO SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS – 01/2019

A Prefeitura Municipal de Mairiporã, por meio do Centro de Integração Empresa Escola - CIEE, TORNA PÚBLICO a abertura de inscrições para o PROCESSO 
SELETIVO DE ESTAGIÁRIOS, a realizar-se em conformidade com a Lei Federal nº 11.788/2008, Lei Municipal 3.796/2018, conforme disposições abaixo:
O estágio visa a proporcionar ao estudante regularmente matriculado em instituição de ensino pública ou privada, e somente enquanto estiver cursando, o 
exercício de atividades correlatas à sua formação profi ssional, em complementação aos conhecimentos teóricos recebidos.
A Seleção Pública será regida pelas instruções especiais a seguir transcritas:

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. O estagiário deverá possuir no mínimo 16 (dezesseis) anos no ato da contratação.
1.2. O presente Processo de Seleção destina-se ao preenchimento das vagas especifi cadas no Anexo I, observadas as normas deste Edital e a Legislação 
citada no preâmbulo.
1.3. As inscrições, bem como o Processo Seletivo 01/2019, serão realizadas por meio do CIEE – Centro de Integração Empresa Escola.
1.4. Os candidatos classifi cados poderão ser convocados e cadastrados para as vagas que surgirem durante o prazo de validade da seleção.

2. DO ESTÁGIO

2.1. O estágio é destinado a alunos de cursos de ensino médio, ensino técnico e ensino superior, regularmente matriculados e que efetivamente esteja fre-
quentando cursos vinculados à estrutura de ensino público ou particular.
2.2. O estágio terá duração de 01 (um) ano, podendo ser prorrogado por igual período, não excedendo a 02 (dois) anos, caso haja interesse por parte da 
Administração Pública, respeitando-se a conclusão do curso, desde que o contrato com o agente de integração esteja em vigência.
2.3. A carga horária do estágio será de 04 (quatro) horas diárias, totalizando 20 (vinte) horas semanais.
2.4. O estagiário receberá bolsa-auxílio e auxílio-transporte.
2.4.1. O auxílio-transporte limitar-se-á, a duas conduções diárias de transporte coletivo urbano, no valor diário correspondente a 50% da tarifa, podendo ser: 
01 condução municipal + 01 condução intermunicipal ou 02 conduções municipais, com valor máximo diário de R$ 9,00 (nove reais), mediante requeri-
mento e comprovação da necessidade de efetivo deslocamento da residência para o local do estágio ou vice-versa.
2.4.2. Será concedida remuneração, na forma de bolsa-auxílio, referente à jornada de 20 (vinte) horas semanais, nos seguintes valores:

ENSINO MÉDIO R$ 349,80

ENSINO TÉCNICO R$ 385,00

ENSINO SUPERIOR R$ 445,20

2.5. Os estudantes de ensino superior poderão realizar  jornada de 30 (trinta) horas semanais, mediante necessidade da Prefeitura de Mairporã.  A bolsa 
auxilio terá o acréscimo proporcional da diferença da carga horária da bolsa estágio do Ensino Superior de 20 (vinte) horas. 
2.6. Fica assegurado ao estagiário, cobertura do Fundo de Assistência ao Estagiário – FAE em caso de  Acidentes Pessoais, conforme previsto no Termo 
de Convênio celebrado com o CIEE.
2.7. O estágio não possui caráter efetivo, não criando em hipótese alguma, vínculo empregatício de qualquer natureza com a Administração Municipal, nos 
termos da Lei Federal nº 11.788/2008, Lei Municipal 3.796/2018.
2.7.1. Constitui obrigação de o estagiário apresentar semestralmente à Prefeitura, nos meses de fevereiro e agosto de cada ano, declaração escolar ates-
tando sua frequência ao curso.

3. DAS INSCRIÇÕES
 
3.1. A inscrição do candidato implicará a completa ciência e tácita aceitação das normas e condições estabelecidas neste Edital, sobre as quais não po-
derá alegar desconhecimento.
3.2. O candidato, ao se inscrever, estará declarando sob as penas da lei que, após a aprovação no processo seletivo e no ato da contratação irá satisfazer 
as seguintes condições:
3.2.1. Possuir no mínimo 16 (dezesseis) anos no ato da contratação;
3.2.2. Ser brasileiro nato, naturalizado ou estrangeiro com visto permanente no país;
3.2.3. Estar em pleno exercício de seus direitos civis e políticos;
3.2.4. Estar em dia com as obrigações militares, quando for o caso;
3.2.5. Estar regularmente matriculado e efetivamente frequentando curso de nível médio, técnico ou superior devidamente reconhecido pelo MEC;
3.3. As inscrições serão recebidas somente via internet, pelo site: www.ciee.org.br, no período de 14 de fevereiro de 2019 até as 23h59min (horário de 
Brasília) do dia 24 de fevereiro de 2019. Não serão aceitas outras formas de inscrições.
3.4. Preencher total e corretamente o formulário de inscrição.
3.4.1. O correto preenchimento do formulário de inscrição será de total responsabilidade do candidato.
3.4.2. Nenhuma correção será possível, vencido o período de inscrição.
3.4.3. No ato da inscrição não será exigida apresentação de documentos.
3.5. Não será deferida a inscrição que:
3.5.1. for efetuada fora do período fi xado;
3.5.2. for preenchida de forma incorreta, incompleta ou com dados insufi cientes;
3.5.3. estiver em desacordo com os requisitos deste edital.
3.6. Não será cobrada taxa de inscrição.
3.7. A Prefeitura de Mairiporã e o CIEE não se responsabilizam por solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, 
falha de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados.
Os locais e horários em que serão aplicadas as provas serão divulgados no portal do CIEE: www.ciee.org.br  e no portal da Prefeitura de Mairiporã www.
mairipora.sp.gov.br , a partir de 07 de março de 2019.
A divulgação do gabarito provisório, será divulgada no portal do CIEE: www.ciee.org.br  e no portal da Prefeitura de Mairiporã  www.mairipora.sp.gov.br  , 
em 11/03/2019.
Não poderão se inscrever candidatos que já tenham feito estágio na Prefeitura de Mairiporã no período de 02 (dois) anos completos, corridos ou interpo-
lados.
Só será admitida uma única inscrição por candidato, sob pena de ter sua inscrição no processo seletivo indeferida.

DA INSCRIÇÃO PARA PESSOA COM DEFICIÊNCIA

Do total de bolsas de estágio, 10% serão reservados para estudantes com defi ciência, na forma do §5º, art. 17, da Lei nº 11.788 de 25 de setembro de 2008.
O candidato com defi ciência deverá concorrer em condição de igualdade com os demais candidatos, de acordo com a legislação aplicável. 
Para concorrer a uma dessas vagas, o candidato deverá declarar no ato da inscrição possuir defi ciência, especializando-as, na fi cha de inscrição, essa 
condição e a defi ciência da qual possui.
 Os candidatos com defi ciência deverão apresentar laudo médico no ato da convocação atestando a espécie e o grau ou nível da defi ciência, com expres-
sa referência ao código correspondente da Classifi cação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa da defi ciência, a validade do Laudo 
Médico (original ou cópia autenticada) terá que ser expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses anteriores ao término das inscrições. “A prefeitura deve 
verifi car as condições de acessibilidade para os candidatos PCD’S, assim alocando o candidato nas condições estabelecidas em lei”.. 
 O candidato com defi ciência que necessitar de prova ou local especial para a realização das provas, deverá enviar a solicitação para o e-mail guarulhos@
ciee.org.br, até o dia 25 de fevereiro de 2019, se não o fi zer, seja qual for o motivo alegado, deverá realizar a(s) prova(s) nas condições propiciadas aos 
demais candidatos. 
  Os candidatos aprovados no processo seletivo que se declararem defi cientes terão seus nomes publicados em lista à parte e fi gurarão, também, na lista 
de classifi cação geral.

DAS PROVAS OBJETIVAS E SEU JULGAMENTO

O processo seletivo para preenchimento das vagas de estágio será composto de prova objetiva, de caráter classifi catório, composta da seguinte forma:

PROVA Nº DE QUESTÕES

Língua Portuguesa 10

Matemática 10

Conhecimentos Gerais (tema da atualidade, considerando notícias dos últimos seis meses) 10
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  
O candidato deverá acompanhar por meio do site do CIEE (www.ciee.org.br) e do Diário Ofi cial da Prefeitura de Mairiporã  (www.mairipora.sp.gov.br) sobre 
as datas dos resultados da Seleção Pública e seus respectivos períodos de recursos.
A aplicação das provas na data prevista dependerá da disponibilidade de locais adequados à realização das mesmas.
A divulgação do Gabarito Provisório e do Caderno de Questões estará disponível no portal do CIEE (www.ciee.org.br), 24 horas após a realização das provas.
Caso o número de candidatos inscritos exceda a oferta de lugares adequados existentes nas escolas localizadas na cidade de Mairiporã/SP, o CIEE reserva-
-se o direito de alocá-los em cidades próximas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e alojamento desses candidatos.
Havendo alteração da data prevista no item 5.2, as provas poderão ocorrer em outra data, aos domingos.
O candidato deverá acompanhar pela internet, nos sites do CIEE: www.ciee.org.br e da Prefeitura de Mairiporã www.mairipora.sp.gov.br, a divulgação do 
Edital de Convocação para realização das provas.
Ao candidato só será permitida a realização das provas na respectiva data, local e horário constante do Edital de Convocação e no site do CIEE.
O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova objetiva com antecedência mínima de 30 minutos. 
O candidato deverá comparecer ao local designado munido de caneta esferográfi ca de tinta preta ou azul, lápis preto nº 2 e borracha. 
Somente será admitido à sala de provas o candidato que estiver portando documento original de identidade que bem o identifi que. São considerados do-
cumentos de identidade: 
Carteiras e/ou Cédulas de Identidade expedidas pelas Secretarias de Segurança, pelas Forças Armadas, pelo Ministério das Relações Exteriores e pela Polí-
cia Militar; Cédula de Identidade para Estrangeiros; Cédulas de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe que, por Lei Federal, valem como 
documento de identidade como, por exemplo, as Carteiras do CREA, OAB, CRC, CRM etc.; Carteira de Trabalho e Previdência Social, bem como Carteira 
Nacional de Habilitação (com fotografi a na forma da Lei nº 9.503/97).
Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras de motorista (modelo antigo), carteiras de estu-
dante, carteiras funcionais nem documentos ilegíveis, não identifi cáveis e/ou danifi cados. Não será aceita cópia de documentos de identidade, ainda que 
autenticada.
Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitirem, com clareza, a identifi cação do candidato.
Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar no dia de realização das provas documento de identidade original por motivo de perda, roubo ou furto 
deverá apresentar documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial expedido há no máximo 30 (trinta) dias, sendo então submetido à iden-
tifi cação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário próprio.
O candidato ao ingressar no local de realização das provas deverá, obrigatoriamente, manter desligado qualquer aparelho de comunicação, devendo retirar a 
bateria de qualquer aparelho eletrônico que esteja sob sua posse, incluindo os sinais de alarme e os modos de vibração e silencioso.
Durante a prova, não serão permitidas qualquer espécie de consulta a códigos, livros, manuais, impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utiliza-
ção de outro material não fornecido pelo CIEE, uso de relógio com calculadora, telefone celular e/ou qualquer equipamento eletrônico, protetor auricular, 
boné, gorro, chapéu e óculos de sol.
O candidato que necessitar usar boné, gorro, chapéu, protetor auricular ou óculos de sol deverá ter justifi cativa médica e o(s) objeto(s) será(ão) verifi cado(s) 
pela Coordenação.
O uso de quaisquer funcionalidades de aparelhos, tais como telefone celular (e seus aplicativos), aparelhos sonoros, receptor/transmissor, gravador, agenda 
eletrônica, tablet, notebook ou similares, calculadora, palm-top, relógio com calculadora e/ou 
receptor, qualquer equipamento que possibilite comunicação externa, incorrerá em exclusão do candidato do Certame. Os celulares e outros aparelhos ele-
trônicos deverão permanecer desligados até a saída do candidato do local de realização das provas.
Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada, vista ou repetição de prova ou ainda, aplicação da prova em data ou horário diferente dos divulgados no 
Edital de Convocação.
O candidato não poderá alegar qualquer desconhecimento sobre a realização da prova como justifi cava de sua ausência.
O CIEE solicitará aos candidatos, quando da aplicação das provas, o registro de sua assinatura em campo específi co na folha de respostas, objetivando ga-
rantir a lisura, idoneidade e autenticidade da Seleção Pública, o que é de interesse público e em especial dos próprios candidatos.
Nas provas objetivas, o candidato deverá assinalar as respostas na Folha de Respostas, único documento válido para a correção das provas. O preenchi-
mento da Folha de Respostas será de inteira responsabilidade do candidato que deverá proceder em conformidade com as instruções específi cas contidas 
na capa do Caderno de Questões e na Folha de Respostas.
O candidato não poderá amassar, molhar, dobrar ou, de qualquer modo, danifi car a Folha de Respostas sob pena de arcar com os prejuízos advindos da 
impossibilidade de correção da mesma.
O candidato deverá ler atentamente as instruções contidas na capa do Caderno de Questões e na Folha de Respostas.
As instruções contidas no Caderno de Questões e na Folha de Respostas deverão ser rigorosamente seguidas, sendo o candidato único responsável por 
eventuais erros cometidos.
O candidato deverá informar ao fi scal de sua sala qualquer irregularidade nos materiais recebidos no momento da aplicação das provas não sendo aceitas 
reclamações posteriores.
Em hipótese alguma haverá substituição da Folha de Respostas por erro do candidato.
Os prejuízos advindos de marcações feitas incorretamente na Folha de Respostas serão de inteira responsabilidade do candidato.
O candidato deverá preencher os alvéolos, na Folha de Respostas da Prova Objetiva, com caneta esferográfi ca de tinta preta ou azul.
Não serão computadas questões não assinaladas ou que contenham mais de uma marcação, emenda ou rasura, ainda que legível.
O CIEE não se responsabilizará por perda ou extravio de documentos ou objetos ocorridos no local de realização das provas, nem por danos neles causados.
O candidato, ao terminar a prova, entregará ao fi scal a Folha de Respostas devidamente assinada.
A prova terá duração de 3 horas e para levar o Caderno de Questões da Prova Objetiva, o candidato somente poderá deixar a sala onde estará realizando a 
prova, depois de decorrida uma hora e meia do início da mesma.
Os Cadernos de Questões da Prova Objetiva somente serão entregues aos candidatos no local de aplicação das provas.
No dia da realização das provas, na hipótese de o nome do candidato não constar na listagem ofi cial relativa aos locais de prova estabelecidos no Edital de 
Convocação, o CIEE procederá à inclusão do candidato, mediante a apresentação do comprovante de inscrição.
A inclusão de que trata o item 5.30 será realizada de forma condicional e será analisada pelo CIEE na fase do Julgamento das Provas Objetivas, com o in-
tuito de se verifi car a pertinência da referida inscrição.
Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 5.30 a mesma será automaticamente cancelada sem direito a reclamação, independentemente 
de qualquer formalidade, considerados nulos todos os atos dela decorrentes.
Quando, após a prova, for constatada, por meio eletrônico, estatístico, visual ou grafológico, a utilização de processos ilícitos, o candidato terá sua prova 
anulada e será automaticamente eliminado da Seleção Pública.
A candidata que tiver necessidade de amamentar, durante a realização das provas, deverá levar um acompanhante que fi cará em sala reservada e que será 
responsável pela guarda da criança.
O acompanhante que fi cará responsável pela criança deverá permanecer no local designado pela Coordenação, e se submeterá a todas as normas constan-
tes deste Edital, inclusive no tocante ao uso de equipamento eletrônico e celular.
A candidata, nesta condição, que não levar acompanhante, não realizará a prova.
Não haverá compensação do tempo de amamentação na duração da prova da candidata.
Exceto no caso previsto no item 5.34, não será permitida a presença de acompanhante no local de aplicação das provas.
Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento do candidato da sala de prova.
A classifi cação dos candidatos ocorrerá de acordo às notas obtidas na prova objetiva de que trata o item 5.1 deste Edital.
 O candidato que obtiver nota 0 (zero) na prova objetiva será eliminado do Processo Seletivo.

DA CLASSIFICAÇÃO E DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE

Os candidatos habilitados serão classifi cados por ordem decrescente da pontuação fi nal, em listas de classifi cação por área.
Em caso de igualdade da pontuação fi nal, serão aplicados, sucessivamente os seguintes critérios de desempate e terá preferência sucessivamente o can-
didato que:
       a) residir no município de Mairiporã;
       b) tiver a maior nota nas questões de Língua Portuguesa;
       c) tiver a maior nota nas questões de Matemática;
       d) tiver a maior nota nas questões de Conhecimentos Gerais; e
Persistindo ainda o empate, haverá sorteio podendo contar com a participação dos candidatos envolvidos.

DOS RECURSOS

O prazo para interposição de recurso contra o gabarito e resultado da prova objetiva, será de 1 (um) dia útil a contar do dia da divulgação no site do CIEE: 
www.ciee.org.br.
Somente serão considerados os recursos interpostos no prazo estipulado para a fase a que se referem.
Os recursos deverão ser redigidos em termos convenientes, que apontem de forma clara as razões que justifi quem sua interposição, dentro do prazo legal.
Somente serão apreciados os recursos interpostos dentro do prazo estabelecido e que possuírem fundamentação e argumentação lógica e consistente, que 
permitam sua adequada avaliação.
Quando o recurso se referir ao gabarito da Prova Objetiva, deverá ser elaborado de forma individualizada, ou seja, 01 (um) recurso para cada questão.
Não serão aceitos os recursos interpostos em prazo destinado a evento adverso do questionado.
O candidato deverá comparecer à Alameda Tibiriça, 415, Centro, Mairiporã, das 10:00 às 16:00 horas, com o formulário de recurso devidamente preen-
chido.
A Comissão do Processo Seletivo constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adi-
cionais.
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Os recursos interpostos em desacordo com as especifi cações contidas neste Capítulo não serão avaliados.
Os pontos relativos às questões eventualmente anuladas serão atribuídos a todos os candidatos presentes à prova.
Na possibilidade de haver mais de uma alternativa correta por questão, serão consideradas corretas as marcações feitas pelos candidatos em qualquer uma 
das alternativas consideradas corretas.
O gabarito divulgado poderá ser alterado em função dos recursos interpostos e as provas serão corrigidas de acordo com as alterações promovidas.
No caso de procedência de recurso interposto dentro das especifi cações, poderá eventualmente haver alteração dos resultados obtidos pelo candidato em 
qualquer etapa ou ainda a desclassifi cação do mesmo.
A decisão do recurso será divulgada através da internet, nos sites: www.ciee.org.br e www.mairipora.sp.gov.br.
A interposição de recursos não obsta o regular andamento do cronograma da Seleção Pública.
Será indeferido o recurso:
que não estiver devidamente fundamentado ou não possuir argumentação lógica e consistente que permita sua adequada avaliação;
que for apresentado fora do prazo a que se destina ou relacionado a evento diverso;
interposto por outra via, diferente da especifi cada neste Capítulo;
que apresentar contestação referente a mais de uma questão no mesmo formulário, devendo o candidato utilizar um formulário para cada questão, objeto 
de questionamento;
cujo teor desrespeite a Banca Examinadora;
escrito em letra manuscrita;
que esteja em desacordo com as especifi cações contidas neste Capítulo e nas instruções constantes dos Editais de divulgação dos eventos.
Não haverá segunda instância de recurso administrativo; reanálise de recurso interposto ou pedidos de revisão de recurso e recurso contra o gabarito ofi -
cial defi nitivo.

DA CONTRATAÇÃO

A contratação dos candidatos aprovados, de acordo com as necessidades da Administração, obedecerá rigorosamente à ordem de classifi cação fi nal.
Os candidatos serão convocados por meio da Imprensa Ofi cial de Mairiporã.
É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações na Imprensa Ofi cial do Município, bem como, também poderá entrar em contato 
com o Departamento de Gestão de Pessoas, da Prefeitura de Mairiporã, para acompanhar a evolução das convocações, fi cando ciente de que não recebe-
rá nenhum tipo de comunicação. 
Os documentos a serem apresentados são os discriminados a seguir: Cédula de Identidade – RG ou RNE, 1 (uma) foto 3x4 recente, CPF, Certidão de quita-
ção eleitoral, Certifi cado de Reservista – (Somente candidato do sexo masculino maior de 18 anos),  Comprovante de matrícula no curso da área de apro-
vação emitido pela Instituição de Ensino, comprovante de endereço atualizado e número de conta bancária do Banco Santander. 
O candidato que não apresentar os documentos exigidos neste Edital será eliminado do Processo Seletivo.
O não comparecimento no prazo determinado no ato da convocação implicará na exclusão e desclassifi cação do candidato no Processo Seletivo, em ca-
ráter irrevogável e irretratável. 
A omissão do candidato ou sua negação expressa será entendida como desistência da convocação, ensejando à administração ao chamamento do candi-
dato seguinte na lista fi nal de classifi cação.
Todo o trâmite de contratação será realizado pelo CIEE e acompanhado pelo Departamento de Gestão de Pessoas da Prefeitura de Mairiporã.
A não comprovação de preenchimento dos requisitos previstos ensejará a exclusão da lista de convocação e o cancelamento da mesma, caso já tenha si-
do publicada.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

A inscrição do candidato importará no conhecimento do presente Edital e na aceitação das condições e normas disciplinares da seleção, tais como se en-
contram aqui estabelecidas.
A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela pos-
teriores não serão objeto de avaliação nas provas de seleção.
O prazo de validade desta Seleção Pública será de 1 (um) ano, a contar da publicação da homologação, prorrogável por igual período, a juízo da Adminis-
tração Municipal.
A inexatidão das afi rmativas ou irregularidades de documentos ou ainda outras irregularidades constatadas no decorrer do processo, verifi cadas a qual-
quer tempo, acarretará a nulidade da inscrição, prova ou a contratação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem administrativa, cível ou criminal 
cabíveis.
Todos os atos relativos a presente Seleção Pública, convocações, avisos e resultados serão divulgados no site do CIEE (www.ciee.org.br) e na Imprensa 
Ofi cial de Mairiporã (www.mairipora.sp.gov.br), cabendo ao candidato acompanhar todas as publicações.
O candidato se obriga a manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até a publicação da classifi cação defi nitiva junto ao CIEE e, após esse período, 
desde que aprovado, junto Departamento de Gestão de Pessoas,  da Prefeitura Municipal de Mairiporã, não lhe cabendo qualquer reclamação caso não seja 
possível à Prefeitura Municipal de Mairiporã informá-lo da contratação, por falta da citada atualização.
A classifi cação fi nal da presente Seleção Pública está prevista para 17 de abril de 2019. Para os candidatos classifi cados em número excedente à quanti-
dade de vagas existentes, gera apenas expectativa de direito ao estágio. A contratação só ocorrerá segundo os critérios de conveniência e oportunidade da 
Prefeitura de Mairiporã, em decorrência de condições técnicas de estágio e necessidade das áreas, bem como disponibilidade orçamentária.
As dúvidas surgidas na aplicação deste Edital, bem como os casos omissos serão resolvidos pelo Departamento de Gestão de Pessoas, da Prefeitura de 
Mairiporã.
Os interessados poderão obter maiores informações através da Central de Atendimento ao Estudante – CIEE, no telefone (11) 3003-2433.
Mairiporã, 11 de Fevereiro de 2019.
Antonio Shigueyuki Aiacyda
Prefeito Municipal

ANEXO I - QUADRO DE VAGAS 

CURSO NÍVEL VAGAS
ENSINO MEDIO (ESTAGIAR PERÍODO DA MANHÃ) MÉDIO 10+ CR
ENSINO MEDIO (ESTAGIAR PERÍODO DA TARDE) MÉDIO 05 + CR

CURSO NÍVEL VAGAS
TÉCNICO EM ADMINISTRAÇÃO TECNICO 01 + CR
TECNICO EM INFORMÁTICA TECNICO 01 + CR

  

CURSO NÍVEL VAGAS
ADMINISTRAÇÃO E AFINS (*) SUPERIOR 01 + CR
INFORMÁTICA E AFINS (**) SUPERIOR 02 + CR
ARQUITETURA E URBANISMO SUPERIOR 01 + CR
BIBLIOTECONOMIA SUPERIOR 01 + CR
CIÊNCIAS CONTÁBEIS E AFINS (***) SUPERIOR 05 + CR
COMUNICAÇÃO SOCIAL E AFINS (****) SUPERIOR 01 + CR
DIREITO SUPERIOR 01 + CR
EDUCAÇÃO FÍSICA (BACHARELADO) SUPERIOR 03 + CR
ENFERMAGEM SUPERIOR 01 + CR
ENGENHARIA AMBIENTAL SUPERIOR 01 + CR
ENGENHARIA CIVIL SUPERIOR 01 + CR
FARMÁCIA SUPERIOR 01 + CR
GESTÃO PESSOAS E AFINS (*****) SUPERIOR 01 + CR
NUTRIÇÃO SUPERIOR 01 + CR
PEDAGOGIA E AFINS (******) SUPERIOR 10 + CR
PSICOLOGIA SUPERIOR 01 + CR
SERVIÇO SOCIAL SUPERIOR 01 + CR
TURISMO E AFINS (*******) SUPERIOR 01 + CR
WEB DESIGNER E AFINS (********) SUPERIOR 01 + CR

OBS: CR  = CADASTRO RESERVA

(*) Considera-se como Administração e Afi ns os seguintes cursos: Administração de Empresas, Gestão Pública.
(**) Considera-se como Informática e Afi ns os seguintes cursos: Ciência da Computação, Tecnologia em Análise e Desenvolvimento de Sistemas, Tecno-
logia em Redes de Computadores, Sistema de Informação, Redes de Computadores.

(***) Considera-se como Ciências Contábeis e Afi ns os seguintes cursos: Ciências Contábeis, Gestão Financeira.
(****) Considera-se como Comunicação e Afi ns os seguintes cursos: Comunicação Social, Jornalismo, Publicidade e Propaganda, Propaganda e Marketing.
(*****) Considera-se como Gestão de Pessoas e Afi ns os seguintes cursos: Gestão de Pessoas, Administração de Recursos Humanos, Gestão de Re-
cursos Humanos.
(******) Considera-se como Pedagogia e Afi ns, os seguintes cursos: Pedagogia, Psicopedagogia.
(*******) Considera-se como Turismo e Afi ns os seguintes cursos: Turismo, Gestão de Turismo, Tecnologia em Gestão de Turismo.
(********) Considera-se como Web Designer e Afi ns os seguintes cursos: Web Designer, Tecnologia em Desenho Gráfi co, Desenho Gráfi co, Tecnologia 
em Produção Audiovisual, Tecnologia em Produção Multimídia, Produção Audiovisual.
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